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As inscrições pelo Correio ou pessoalmen-
te vão até 5 de junho próximo, nas qua-
tro categorias: Cartum, Charge, Carica-

tura e História em Quadrinhos. O 19º Salão
Nacional de Humor, promovido pela secreta-
ria municipal de Cultura, Prefeitura de Volta
Redonda, terá uma premiação de R$ 14 mil
para os melhores trabalhos. Podem partici-
par artistas brasileiros ou não, amadores ou
profissionais, todos residentes no país. Os
trabalhos devem ser inéditos. Não haverá di-
visão de prêmios, que serão pagos através
de depósito bancário. Humoristas de todo o
país participam do Salão Nacional de Volta
Redonda.

 A premiação ficou assim definida: 1º lugar

– R$ 4 prêmios no valor de R$ 2 mil por moda-
lidade (total R$ 8 mil ). 2º lugar – 4 prêmios no
valor de R$ 1 mil (total R$ 4 mil). Um prêmio
especial no valor de R$ 1 mil para o trabalho
que trate do tema Copa do Mundo 2006, com
linguagem de humor gráfico. Prêmio Especial
de R$ 1 mil para o melhor trabalho inscrito por
artista residente em Volta Redonda. O Salão
será inaugurado no Espaço das Artes Zélia Ar-
bex, Vila Santa Cecília, no dia 6 de julho, às 20
horas. A visitação pública será aberta de 7 de
julho até 30 de julho, das 12h às 21 h, diaria-
mente.

Mais informações, pelo telefax (24) 3346 6851
e-mail: smc@epdvr.com.vr www.portalvr.com –
www.geocities.com/salaovredonda.

� Abertas as inscrições para o 3º FEMUVRE – Festival
de Música Popular de Volta Redonda, até 2 de junho/2006.
Cada compositor pode escrever uma música inédita. Sem
cobrança de taxas. As inscrições poderão ser feitas pesso-
almente, de segunda à sexta feira, na sede da SMC, Ilha
São João ( 9h às 17h), no Espaço das Artes Zélia Arbex –
Memorial Getúlio Vargas, Vila Santa Cecília ( 12h às 21h).

Ou pelo Correio: 3º FEMUVRE/ Secretaria Municipal
de Cultura/ Ilha São João – Volta Redonda(RJ) / CEP 27291-
290. Uma comissão vai selecionar 20 músicas semi-finalis-
tas, de onde sairão as 10 músicas finalistas. As apresenta-
ções serão nos dias 14 e 15 de julho( Sexta e Sábado), às
20 horas, no térreo do Memorial Getúlio Vargas. Vila.

� Fórum de Debates Sobre Combate a Exploração Se-
xual de Crianças e Adolescentes. Data 18 de maio, das 8h
às 12h, no auditório da Prefeitura Municipal de Volta Re-
donda. Realização da Secretaria Municipal de Ação Comu-
nitária. Denuncie a exploração Sexual de Crianças e Ado-
lescentes pelo telefone 0800230366.

� Palestra no dia 30/05, às 14h30, com a sra. Mônica
Barison, tema, Pesquisa de Entidades de Atendimento à
Crianças e Adolescentes, na sede do Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e Adolescente (CMDCA), Edifício
Plaza, Aterrado.

Complexo Roma ganha Posto e
sistema de abastecimento de água

 Os moradores do Complexo Roma, que anteri-
ormente eram abastecidos pela Cedae-RJ, ganha-
ram um novo sistema de abastecimento de água

Expo-VR vai agitar a região
com shows e atrações

AXIV Exposição Agropecuária e Ambiental de Volta
Redonda – Expo Agro/VR, promovida pela prefei-

tura de Volta Redonda através da ação em conjunto
da Coordenadoria Municipal de Defesa do Meio Ambi-
ente (Coordema) e Secretaria Municipal de Cultura,
promete agitar a região com a apresentação de shows
musicais e outras atrações, comidas típicas, parque
de diversão, estandes com as mais variadas opções
para empresários e consumidores, além do já tradici-
onal Concurso de Frango Caipira, que este ano será
ainda mais valorizado por conta das novidades que
estão sendo preparadas pelos organizadores. Entra-
da franca ao público.

 A Expo trará também um leque de opções, com
palestras ambientais e temas diversificados. Segundo
o coordenador de Meio Ambiente, o engenheiro Luiz
Carlos Rodrigues, o Imperial, o evento vem crescendo
a cada ano, com a valorização de temas importantes e
ampliando as oportunidades. “O Concurso de Franco
Caipira implantado na Expo do ano passado foi um gran-
de avanço e mostra a preocupação do governo em se
interar com a comunidade”, prevendo um excelente
público para os dias da Expo na Ilha São João.

 O secretário de Cultura, Moacir Carvalho de Cas-
tro Filho, comentou a festa popular: “Creio que tere-
mos um evento para diversão de todos os gostos. Em
nosso estande, teremos mais de duzentos artistas
animando o público com peças teatrais e música, além
de uma gama de artesãos expondo seus trabalhos.
No palco principal, além de artistas de nossa região,
haverá também shows de artistas do cenário nacio-
nal. Tem tudo pra ser uma grande festa”, disse Moa. O
resgate da cultura popular e a diversão são os objeti-
vos do evento. Na Expo, os estandes terão horário
para abertura e fechamento, sendo que nos três pri-
meiros dias da festa eles poderão ser visitados das 18
às 23 horas, enquanto que no sábado e domingo eles
estarão abertos ao público das 14 às 23 horas.

Programação de Shows: LUCCA FERREIRA (dia
31 de maio);

01/Junho -17 horas Missa Sertaneja - SHOW COM
JAIR RODRIGUES e com o Grupo Os Pereirinhas

02/Junho - CANTOR LENINE
03/Junho - Show de pagode com grupos regionais

// SHOW COM O GRUPO MOLEJO
04/Junho - SHOW COM O CANTOR LATINO

19º Salão Nacional de Humor de Volta Redonda

potável, que vai atender a cerca de 2.500 famílias,
dos bairros Roma I, Roma II, Condado do Ipê, São
Francisco, Parque das Garças e Rio das Flores. O
investimento entregue pelo governo municipal incluiu
um posto avançado de atendimento do SAAE-VR,
para a comodidade dos moradores – que não terão
de se deslocar 15 km até a sede administrativa do
Saae no Aterrado, para obter serviços diversos, como
ligação de esgoto, 2ª via de conta de água, manu-
tenção contra vazamentos, reclamações de falha no
abastecimento. O Posto está capacitado para esse
atendimento.

O novo sistema do Complexo Roma é dotado de
um reservatório com capacidade para armazenar 3
milhões de litros de água potável, duas estações de
bombeamento, 10 km de rede de distribuição, 9.600
metros de rede adutora, 13 km de rede coletora de
esgoto sanitário, construídos com recursos federais.
O custo total foi na ordem de R$ 2 milhões.

Posto: 2.500 pessoas serão beneficiadas com
atendimento do SAAE-VR
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LEI MUNICIPAL N°4.163

Desafeta de Uso do Povo as Áreas de Bosque,
não implantadas, com 3.600,00 m² e 7.160,00
m², e trecho de rua e passeios, não implantados,
com 171,26 m², do Loteamento de uma área
desmembrada da “Fazenda Boa Vista”, e”São
Lucas do Brandão”, no bairro EucaliptaL

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu sanci-
ono a seguinte Lei:

Artigo 1 ° - Ficam desafetadas do uso comum do povo as
Áreas de Bosque, não implantadas, com 3.600,00 m² e 7.160,00
m², e trecho de rua e passeios, não implantados, com 171,26
m², do Loteamento de uma área desmembrada da “Fazenda
Boa Vista” e “São Lucas do Brandão”, localizadas no bairro
Eucaliptal, entre a Rua Salgado Filho, Rua São Jorge, Rua
São Luiz (atual Nilo Peçanha), Rua São Bento, Av. São Lucas
e Rua São Pedro (atuaI Olavo Bilac), neste Município, con-
forme desenho FURBAN-VR- TIT-079/05.01 e Memorial Des-
critivo que fazem parte integrante desta lei.

Artigo 2° - Fica o Poder Executivo autorizado a promover
o remembramento das áreas desafetadas, bem como a sua
regularização junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Co-
marca de Volta Redonda- RJ.

Artigo 3° - A presente lei destina-se a regularização fun-
diária da área ocupada pelos Núcleos de Posse denomina-
dos São Bento e Recanto Manoel Antônio, neste Município.

Artigo 4°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Volta Redonda, 09 de maio de 2006.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10.570

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de
R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais).

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com o artigo 8º, da Lei
Municipal n.º 4.143, de 13 de janeiro de 2006,

D E C R E T A:
Art. 1º – Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no

valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), para o pro-
grama e dotação abaixo discriminados, de acordo com a Lei
de Meios vigente, visando atender a despesa com o Progra-
ma da Dívida Contratada Interna – Principal da Dívida Con-
tratual Resgatado, na SMF, a saber:
FUNCIONAL CAT. ECONÔMICA CÓDIGO VALOR
6.03.28.123.0177.2.079 46907100.00 603.150 R$ 3.000.000,00

Art. 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Su-
plementar mencionado no artigo anterior, será utilizado como
fonte de recursos o cancelamento parcial do Programa de
Liquidação de Precatórios – Sentenças Judiciais (4), na PGM,
a saber:
FUNCIONAL CAT. ECONÔMICA CÓDIGO VALOR
6.12.04.122.0180.2.086 31909100.00 612.110 R$ 3.000.000,00

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Palácio 17 de Julho, 03 de maio de 2006.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

 DECRETO Nº 10.573

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com o artigo 8º, da Lei
Municipal n.º 4.143, de 13 de janeiro de 2006,

D E C R E T A:
Art. 1º – Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no

valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), para o progra-
ma e dotação abaixo discriminados, de acordo com a Lei de
Meios vigente, visando atender a despesa com os Progra-
mas de Manutenção, Reforma e Ampliação dos Próprios Mu-
nicipais – Obras Instalações e Construção e Revitalização de
Praças de Esportes e Áreas de Lazer – Obras e Instalações,
na SMO, a saber:
FUNCIONAL CAT. ECONÔMICA CÓDIGO VALOR
6.05.04.122.0003.2.007 44905100.00 605.120 R$ 250.000,00
6.05.27.813.0007.2.018 44905100.00 605.430 R$ 250.000,00

TOTAL R$ 500.000,00

Art. 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Su-
plementar mencionado no artigo anterior, será utilizado como
fonte de recursos o cancelamento parcial do Programa de
Conservação, Melhoria e Urbanização do Sistema Viário Mu-
nicipal – Material de Consumo e Obras e Instalações, na SMO,
a saber:
FUNCIONAL CAT. ECONÔMICA CÓDIGO VALOR
6.05.26.782.0295.2.017 33903000.08 605.380 R$ 250.000,00
6.05.26.782.0295.2.017 44905100.08 605.410 R$ 250.000,00

TOTAL R$ 500.000,00

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Palácio 17 de Julho, 09 de maio de 2006.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

Secretaria Municipal de Administração

PUBLICAÇÃO POR EXTRATO CONTRATO PRAZO DETERMINADO - 2006- 1ª FASE

Tipo de Contrato Nome Cargo Prazo Salário
Temporário .... Adriana Mariano ........................................... Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Adriana Pereira da Silva .............................. Professor 1ª Fase .... 03/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Agatha Cristian da Silva ............................... Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Alexsandra de Barros C G Moreira .............. Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
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Temporário .... Alineda Silva lima ......................................... Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Aline Vital Silva ............................................. Professor 1ª Fase .... 03/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Almerinda Dias da Silva ............................... Professor 1ª Fase .... 16/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Ana Deise de Miranda .................................. Professor 1ª Fase .... 08/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Ana Kelly Ramos de Brito ............................ Professor 1ª Fase .... 08/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Ana Paula Costa Jorge ................................ Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Ana Paula de Oliveira Silverio ..................... Professor 1ª Fase .... 24/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Ana Roberta Fagundes  de Oliveira ............ Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Andrega Martins Aristeu ............................... Professor 1ª Fase .... 03/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Andreia Aparecida de Lima .......................... Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Andreia do Amaral Vasconcelos Silva ......... Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Andreia Maria Nogueira Faria ...................... Professor 1ª Fase .... 03/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Andreza Marcondes Mariano ....................... Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Anna Carolina Queiroz Pamponet ............... Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Barbara Regina Ferreira da Silva ................ Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Beatriz Chaves Dias ..................................... Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Camila Correa Silva ..................................... Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Camila das Chagas Conceição .................... Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Camilli Louize de O Campos Maciel ............ Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Carla Regina da Silva Cinzeando ................ Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Carolina Barbosa Silva ................................. Professor 1ª Fase .... 06/03/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Carolina Dutra Gomes ................................. Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Cassia Rodrigues Rangel ............................ Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Celia Maria de C Pires da Luz ..................... Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Cintia Martins da Silva ................................. Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Clea Regina Pereira de Almeida .................. Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Cristiane Martins Ferreira ............................ Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Cristina Aparecida dos Santos ..................... Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Crsitina Gama da Cunha .............................. Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Dalila do Carmo Alcantara ........................... Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Dalva Auxiliadora Coutinho da Silva ............ Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Daniela da Silveira ....................................... Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Daniela Jose de Sá ...................................... Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Daniele Cristina Alves .................................. Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Deane de Souza Vicente ............................. Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Debora Tebet Gonçalves .............................. Professor 1ª Fase .... 08/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Denise Francisca Lopes Netto ..................... Professor 1ª Fase .... 14/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Denise Guimarâes Dias de Mello ................ Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Dircelene Finotti Ferreira ............................. Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Edna de Souza Lima Magalhães ................. Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Elaine Cristina de Souza Aguiar .................. Professor 1ª Fase .... 07/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Eliane Albertacci da Hora ............................. Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Eliane Cristina Candido ................................ Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Eliete Ferreira da Cruz ................................. Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Ellen Bortolazzo de Barros .......................... Professor 1ª Fase .... 03/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Elza Maria Paes ........................................... Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Erika Cristihian dos Santos Dias ................. Professor 1ª Fase .... 08/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Estela Marins Amante .................................. Professor 1ª Fase .... 03/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Ester Netto Siqueira Machado ..................... Professor 1ª Fase .... 03/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Fabiana Palmeira Pereira ............................ Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Fabiane Marins Bastos ................................ Professor 1ª Fase .... 08/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Fernanda Maximiano Machado Silva .......... Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Fernanda Rodrigues da Silva ...................... Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Flavia Brantes Crivel Fernandes ................. Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Flavia dos Passos Almeida .......................... Professor 1ª Fase .... 02/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Franklin Rodrigues Novaes .......................... Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Geizibeli Borsatto Vieira ............................... Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Giovana Mendonça Carvalho Nogueiral ...... Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Gleicy Porto de Oliveira ............................... Professor 1ª Fase .... 07/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Grace kelly Barbosa Ribeiro ........................ Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Grace kelly Lopes ......................................... Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Jadeane Procopio Muniz .............................. Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Jaina Fernandes de Almeida Oliveira .......... Professor 1ª Fase .... 07/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Jamille Sant Ana de Souza .......................... Professor 1ª Fase .... 16/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Jennifer Marinho Gomes .............................. Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Joelma da Silva Luciano Fonseca ............... Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Joelma Cristina de Carvalho ........................ Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Joice Cristina de Carvalho ........................... Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Josiane Curty de Souza Braga .................... Professor 1ª Fase .... 08/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Josiane dos Santos Silva ............................. Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Josiane Santana Tavares  Ribas ................. Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Juliana Aparecida Marques Barbosa ........... Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Juliana Ivo de Medeiros ............................... Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Juliana Roman da Costa .............................. Professor 1ª Fase .... 14/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Juliana Siqueira Pires .................................. Professor 1ª Fase .... 03/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Keith de Souza Pecanha .............................. Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Lanimara da Silva Belloni ............................. Professor 1ª Fase .... 03/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Lauro Vanderlei Franco Breves ................... Professor 1ª Fase .... 07/03/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Liliana Satler Andrade .................................. Professor 1ª Fase .... 03/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Lisian de Souza Pinto .................................. Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05

Tipo de Contrato Nome Cargo Prazo Salário PORTARIA N.º 0143/2006 – SMA
Concede pensão mensal.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E :
CONCEDER PENSÃO MENSAL a contar de 17 de março

de 2006, em favor de SANDRA MARA PAES, portadora de
necessidades especiais do ex-servidor FRANCISCO GUIMA-
RAES, matrícula 102.075, aposentado no cargo de Serviços
Auxiliares – ‘05”, nível 60, 12ª Referência, falecido em 01 de
dezembro de 2004, de conformidade com o artigo 40, § 7º,
inciso I, da Constituição Federal, com a redação dada pela
Emenda Constitucional n° 41, de 31 de dezembro de 2003,
combinado com os artigos 218 e 219 conforme decisão judi-
cial proferida nos autos do Mandato de Segurança Processo
n° 2005.066.009900-6 juízo de Direito da 3ª vara Civil, em
caráter provisório, consoante ainda com o apurado no Pro-
cesso Administrativo n.º 03956/2006.

Volta Redonda, 02 de maio de 2006.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA-P-N º 149/2006 - SMA
Aposenta servidora

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais.

R E S O L V E:
APOSENTAR, por invalidez, a contar de 20 de janeiro de

2006 a servidora MARCIA RIBEIRO VIEIRA, matricula 077.844,
no cargo de Professor do 1º Grau 1 Fase – GM – 1– II – 12ª
referência, de conformidade com o Artigo 40, § I, inciso I e §
3º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 20 de 15 de dezembro de 1998, combi-
nado com a Emenda Constitucional n.º 041 de 31 de dezem-
bro de 2004, combinado com os Artigos: 187, inciso I, 193,
inciso I e II, da Lei Municipal n.º 1931, de 26 de outubro de
1984, com as alterações efetuadas pela Lei Municipal n.º 2387,
de 26 de dezembro de 1988 e Lei Municipal n.º 3213, de 11
de outubro de 1995, ficando fixados os proventos, conforme
Processo Administrativo n.º 11.992/2005.

Volta Redonda, 08 de maio de 2006

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

EDITAL NÚMERO 650/2006

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-
partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infra-
ção as normas em vigor no Município, a atividade que está
sendo executada foi Embargada.  Segue abaixo  informações
complementares.

inscrição: 4.150.0013
PROPRIETÁRIO: JOÃO BATISTA DE SOUZA
ENDEREÇO: AV. ITAJUBA L.2135 BELMONTE
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART. 15 LM 1411/76

Secretaria Municipal de
Planejamento



VOLTA REDONDA EM DESTAQUE 18 de maio de 2006Página 4

Temporário .... Livia Mara de Oliveira Leite ......................... Professor 1ª Fase .... 15/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Livia Ribeiro E Rocha ................................... Professor 1ª Fase .... 06/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Liviane Carvalho Domingos ......................... Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Lousiane Peres Rodrigues ........................... Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Lucia Helena Lameira de Souza .................. Professor 1ª Fase .... 08/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Luciana Greice Baqueiro .............................. Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Luciana Santos de Almeida ......................... Professor 1ª Fase .... 08/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Luzinete Aparecida Martins de Moraes ....... Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Magda Aparecida Nogueira Silva ................. Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Magna de Fatima Miguel Moraes ................ Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Mara Gracyelle de Azevedo Cândido .......... Professor 1ª Fase .... 04/04/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Marcela de Andrade Rodrigues ................... Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Marcela Lopes Correa .................................. Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Marcia Claudia Alves Jabour ....................... Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Marcia da Silva ............................................. Professor 1ª Fase .... 08/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Marcia Freitas Bastos .................................. Professor 1ª Fase .... 16/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Marcia Helena de Souza Vigal ..................... Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Marcia Leite Garcia Rebelo Silva ................ Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Marcia Martins de Oliveira Moura ................ Professor 1ª Fase .... 09/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Marcia Moreira de Araujo Guimarães .......... Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Margarete Cristina de Carvalho ................... Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Maria Alice de Silva ...................................... Professor 1ª Fase .... 08/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Maria Aparecida Fernandes de Souza ........ Professor 1ª Fase .... 15/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Maria de Lourdes Silverio ............................ Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Maria Ines Bibiano Paixão ........................... Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Maria Jose Fonseca de Almeida .................. Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Maria lucia Monsores ................................... Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Mariana Coura Ribeiro ................................. Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Mariana Santos Alcaire Cortes .................... Professor 1ª Fase .... 03/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Marilene Pontes Macedo ............................. Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Marlene Silva Gonzaga de  Freitas ............. Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Marli da Silva ................................................ Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Marylilia de lacerda D Guimarães ................ Professor 1ª Fase .... 07/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Maxima Aparecida do Nascimento .............. Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Michele Caetano dos Santos ....................... Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Michelle Regina  Oliveira da Costa .............. Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Michelle Soares Brum de Alcantara ............. Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Milena Felix Gonçalves ................................ Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Milena Macedo da C Santos Oliveira .......... Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Monica Mattos Machado Ramos ................. Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Monique Arcanjo Gomes .............................. Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Monique Ribeiro de Araujo ........................... Professor 1ª Fase .... 03/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Natalia dos Santos Machado ....................... Professor 1ª Fase .... 21/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Natalia Maria Rezende Diogo ...................... Professor 1ª Fase .... 02/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Natalia Oliveira de Paula .............................. Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Neide Nancy Bastos KIchmair ..................... Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Neiva Castelo Biajoni Martins ...................... Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Nilza do Nascimento .................................... Professor 1ª Fase .... 07/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Patricia  de Lourdes Soares Alves ............... Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Patricia Margarete da Silva .......................... Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Rafaela Batista da Cunha ............................ Professor 1ª Fase .... 17/03/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Rafaela Natividade Moura ............................ Professor 1ª Fase .... 08/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Raimunda Joselia Guedes Valdares ............ Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Raquel Gonçalves de Oliveira ..................... Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Rejane Maria Borges ................................... Professor 1ª Fase .... 08/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Renata Cardoso Rios ................................... Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Rita de Cassia Carvalho M de Almeida ....... Professor 1ª Fase .... 16/03/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Rita de Cassia Lamarca Urzedo .................. Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Roberta Carvalho da Cunha ........................ Professor 1ª Fase .... 07/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Rosana de Souza Silva ................................ Professor 1ª Fase .... 20/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Rose Marie Carvalho de Souza ................... Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Rosemar Alexandrina Meyer ........................ Professor 1ª Fase .... 28/03/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Roseli Maria da Silva ................................... Professor 1ª Fase .... 07/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Rosilane da Silva Pereira fernandes ........... Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Rubia Cristina Barbosa Moura ..................... Professor 1ª Fase .... 07/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Samara Machado Costa .............................. Professor 1ª Fase .... 16/03/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Sandra Mara Estevam ................................. Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Sandra Maria Braga Haubrick ...................... Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Schayra Borges  Morandi ............................ Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Shirlene de Castro Santana ......................... Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Shirley Teodoro de Oliveira Borges ............. Professor 1ª Fase .... 03/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Sidneia Pedrosa de Souza ........................... Professor 1ª Fase .... 03/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Silvana Aparecida Balbino de Souza ........... Professor 1ª Fase .... 03/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Simone Aparecida Machado da Silva .......... Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Simone Aparecida  Rocha ............................ Professor 1ª Fase .... 08/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Sonia Cristina Machado Costa .................... Professor 1ª Fase .... 02/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Sonia da Silva Saade ................................... Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Sorage R DE L Alves  Pereira ...................... Professor 1ª Fase .... 08/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Talita Pereira cunha ...................................... Professor 1ª Fase .... 20/03/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Tania Aparecida Alvim  Dias Pereira ............ Professor 1ª Fase .... 07/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05

Tipo de Contrato Nome Cargo Prazo Salário DATA DA AÇÃO: 05 DE MAIO DE 2006 HORA 11:00
FASE DA OBRA: ALVENARIA PAVIMENTO: SEGUNDO
AUTO DE EMBARGO: 8792 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: RONALDO AGUIAR FREITAS
MATRÍCULA: 224456
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 12 de maio de 2006.

ARQUITETO ALESSANDRO B.TARANTO –MAT.228.630
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 651/2006

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-
partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infra-
ção as normas em vigor no Município, a atividade que está
sendo executada foi Embargada. Segue abaixo informações
complementares.

INSCRIÇÃO: 3.322.0324
PROPRIETÁRIO: SAMOA EMPREENDIMENTOS IMOBI-

LIÁRIOS
ENDEREÇO: RUA 10 N º 141 BELVEDERE
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART. 15 LM 1411/76
DATA DA AÇÃO: 03 DE MAIO DE 2006 HORA 10:15
FASE DA OBRA: COBERTURA PAVIMENTO: TERREO
AUTO DE EMBARGO: 8841 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: RONALDO AGUIAR FREITAS
MATRÍCULA: 003504
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 12 de maio de 2006.

ARQUITETO ALESSANDRO B.TARANTO –MAT.228.630
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 652/2006

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-
partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infra-
ção as normas em vigor no Município, a atividade que está
sendo executada foi Embargada. Segue abaixo informações
complementares.

INSCRIÇÃO: 3.317.1764
PROPRIETÁRIO: ROBERTO HENRIQUE DA SILVA
ENDEREÇO: RUA 26 Nº 263 VILA RICA
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART. 124 LM 1414/76
DATA DA AÇÃO: 03 DE MAIO DE 2006 HORA 9:30
FASE DA OBRA: ACABAMENTO PAVIMENTO: TERCEIRO
AUTO DE EMBARGO: 8786 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: MARIA ELISA BORGES
MATRÍCULA: 224448
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

 Volta Redonda, 12 de maio de 2006.

 ARQUITETO ALESSANDRO B.TARANTO –MAT.228.630
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 653/2006

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-
partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração
as normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
executada foi Embargada. Segue abaixo informações com-
plementares.
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Temporário .... Tatiana  da Silva Vicente .............................. Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Thaiany Leite de Santana ............................ Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... thais Oliveira Mota ....................................... Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Thelma Leonor de Castro Monico ............... Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Valeria Alves de Andrade ............................. Professor 1ª Fase .... 03/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Vania Pinto Duarte ....................................... Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Venancia Moreira de Souza ......................... Professor 1ª Fase .... 03/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Vera Lucia da Silva Souza ........................... Professor 1ª Fase .... 08/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Vera Lucia de Oliveira .................................. Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Veronica de Oliveira Arao Dias .................... Professor 1ª Fase .... 17/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Vilma Maria da Silva Ramiro ........................ Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Vivian de Fatima Santos .............................. Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Viviane Alves Rodolfo ................................... Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Viviane Aparecida Piter de Assis ................. Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Viviane da Cunha Manna ............................. Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Viviane Freitas Bueno .................................. Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Waldineia Barros de Paula ........................... Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05
Temporário .... Zenaide de Melo Rigotti ............................... Professor 1ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 337,05

PUBLICAÇÃO POR EXTRATO CONTRATO PRAZO DETERMINADO - PROFESSORAS DE 2ª FASE - 2006

Temporário .... Adelaide Maria Afonso Maximo ................... Professor 2ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 416,82
Temporário .... Adriana Alves de Faria ................................. Professor 2ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 416,82
Temporário .... Albertina Maria Lopes Miranda .................... Professor 2ª Fase .... 14/03/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 416,82
Temporário .... Alessandra Alves Vieira ............................... Professor 2ª Fase .... 02/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 416,82
Temporário .... Alessandra de Lima Franco ......................... Professor 2ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 416,82
Temporário .... Alessandra Eduardo Machado ..................... Professor 2ª Fase .... 24/03/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 416,82
Temporário .... Aline Maria Silva Sertorio ............................. Professor 2ª Fase .... 17/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 416,82
Temporário .... Ana Lucia Franco de Souza ......................... Professor 2ª Fase .... 03/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 416,74
Temporário .... Anderson Bitencourt  Belini .......................... Professor 2ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 416,82
Temporário .... Andre Franklin Palmeira ............................... Professor 2ª Fase .... 14/03/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 357,21
Temporário .... Andre Henriques Alves ................................. Professor 2ª Fase .... 10/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 416,82
Temporário .... Andre luiz de Araujo ..................................... Professor 2ª Fase .... 07/03/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 416,82
Temporário .... Angela Cristina de L Oliveira ....................... Professor 2ª Fase .... 13/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 397,67
Temporário .... Angelica Peter Amorim ................................. Professor 2ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 416,74
Temporário .... Arnaldo Rosa Cezario .................................. Professor 2ª Fase .... 07/03/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 416,82
Temporário .... Camila da Silva Felicio ................................. Professor 2ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 416,82
Temporário .... Carlos Alexandre Balbi Silva ........................ Professor 2ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 416,82
Temporário .... Celio Eduardo Nunes Rodrigues ................. Professor 2ª Fase .... 22/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 416,82
Temporário .... Cesar Rodrigues da Silva ............................ Professor 2ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 416,82
Temporário .... Claudia Cristina Alonso de Azevedo ............ Professor 2ª Fase .... 09/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 357,21
Temporário .... Claudia Rokline Bezerra Tomaz ................... Professor 2ª Fase .... 10/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 298,24
Temporário .... Cristovão Araujo Villela ................................ Professor 2ª Fase .... 09/03/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 327,44
Temporário .... Daliane Magalhães Nunes de Souza .......... Professor 2ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 416,82
Temporário .... Delma Cristina Godofredo da Silva ............. Professor 2ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 416,82
Temporário .... Eduardo Machado Ramos ........................... Professor 2ª Fase .... 08/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 416,82
Temporário .... Elaine Aparecida das Neves Andrade ......... Professor 2ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 416,82
Temporário .... Eliana Bruzi Rocha ....................................... Professor 2ª Fase .... 17/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 416,82
Temporário .... Eliezer Breves da Silva ................................ Professor 2ª Fase .... 15/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 416,82
Temporário .... Erika Cristina Dos Santos ............................ Professor 2ª Fase .... 06/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 386,97
Temporário .... Fernanda Aparecida Miranda de Souza ...... Professor 2ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 416,82
Temporário .... Fernanda Messias Conti de Souza .............. Professor 2ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 416,82
Temporário .... Fernando Manhaes Rocha ........................... Professor 2ª Fase .... 17/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 416,82
Temporário .... Flavia C da Cruz Souza Castro ................... Professor 2ª Fase .... 13/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 416,82
Temporário .... Flavia de Fatima Medeiros dos Santos ....... Professor 2ª Fase .... 14/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 416,82
Temporário .... Francione Santos de Matos ......................... Professor 2ª Fase .... 17/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 416,82
Temporário .... Gabriel Joseph Alves de Carvalho ............... Professor 2ª Fase .... 15/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 416,82
Temporário .... Helaine Mamhanini da Silva ......................... Professor 2ª Fase .... 17/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 416,82
Temporário .... Heliane de Fatima Caldeira Machado ......... Professor 2ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 416,82
Temporário .... Isabel de Melo Gomes ................................. Professor 2ª Fase .... 08/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 416,74
Temporário .... Ivani Helena Zambroni Neves ...................... Professor 2ª Fase .... 14/03/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 416,82
Temporário .... Joao Luiz Andres Delunardo ........................ Professor 2ª Fase .... 16/03/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 416,82
Temporário .... Jose Bento dos Santos Silva ....................... Professor 2ª Fase .... 10/01/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 416,82
Temporário .... Julio Cesar de Alencar Rodrigues ............... Professor 2ª Fase .... 13/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 416,82
Temporário .... Julio Cesar Lopes E Silva ............................ Professor 2ª Fase .... 07/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 416,82
Temporário .... Juslaine de Almeida Vital Batista ................. Professor 2ª Fase .... 08/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 416,82
Temporário .... Karine de Assumpção Oliveira Silva ............ Professor 2ª Fase .... 07/03/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 416,82
Temporário .... Leonardo Goncalves .................................... Professor 2ª Fase .... 02/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 416,82
Temporário .... Lucelene Gomes Tamiozzo .......................... Professor 2ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 416,82
Temporário .... Luciana de Souza Alves ............................... Professor 2ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 416,82
Temporário .... Luciana Fonseca Stivi .................................. Professor 2ª Fase .... 21/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 327,41
Temporário .... Luciana Monteiro Comitre ............................ Professor 2ª Fase .... 16/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 416,82
Temporário .... Makyl Angelo Xavier Mendes ....................... Professor 2ª Fase .... 16/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 416,82
Temporário .... Marceli Pereira da Silva Elias ...................... Professor 2ª Fase .... 17/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 416,82
Temporário .... Marcia Lucia Fonseca .................................. Professor 2ª Fase .... 13/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 416,82
Temporário .... Marcus Vinicius Ferreira Soares .................. Professor 2ª Fase .... 06/03/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 416,82
Temporário .... Maria da Graça Campos .............................. Professor 2ª Fase .... 02/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 416,82
Temporário .... Maria de Jesus Marinho ............................... Professor 2ª Fase .... 10/03/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 416,82
Temporário .... Mariana Pires Tavares ................................. Professor 2ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 416,82
Temporário .... Neidircea Zanete da Cruz Costa .................. Professor 2ª Fase .... 10/01/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 416,82
Temporário .... Nilza Lourenço Barros  E Silva .................... Professor 2ª Fase .... 13/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 416,82

Tipo de Contrato Nome Cargo Prazo Salário

Tipo de Contrato Nome Cargo Prazo Salário

INSCRIÇÃO: 3.276.0004
PROPRIETÁRIO: MARCUS VINÍCIUS ARANTES FER-

NANDES
ENDEREÇO: VIA 2 Nº 550 BELVEDERE
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART. 15 LM 1411/76
DATA DA AÇÃO: 05 DE MAIO DE 2006 HORA 10:40
FASE DA OBRA: ACABAMENTO PAVIMENTO: TERREO
AUTO DE EMBARGO: 8591 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: RONALDO AGUIAR FREITAS
MATRÍCULA: 003504
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 12 de maio de 2006.

ARQUITETO ALESSANDRO B.TARANTO –MAT.228.630
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 654/2006

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-
partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração
as normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
executada foi Embargada. Segue abaixo informações com-
plementares.

INSCRIÇÃO: 4.088.0041
PROPRIETÁRIO: MARLY DOS SANTOS
ENDEREÇO: VIA ALM.ADALBERTO NUNES Nº 2584

RETIRO
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART. 15 LM 1411/76
DATA DA AÇÃO: 26 DE ABRIL DE 2006 HORA 8:30
FASE DA OBRA: COBERTURA PAVIMENTO: SEGUNDO
AUTO DE EMBARGO: 8861 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: CLAUDIO SOARES
MATRÍCULA: 61646
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 12 de maio de 2006.

 ARQUITETO ALESSANDRO B.TARANTO –MAT.228.630
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 655/2006

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-
partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração
as normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
executada foi Embargada. Segue abaixo informações com-
plementares.

INSCRIÇÃO: 4.145.0029
PROPRIETÁRIO: ANTÔNIO DE OLIVEIRA
ENDEREÇO: RUA BELO HORIZONTE Nº 13 BELMONTE
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART. 15 LM 1411/76
DATA DA AÇÃO: 05 DE MAIO DE 2006 HORA 11:10
FASE DA OBRA: ALVENARIA PAVIMENTO: SEGUNDO
AUTO DE EMBARGO: 8793 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: RONALDO AGUIAR FREITAS
MATRÍCULA: 224456
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 12 de maio de 2006.

 ARQUITETO ALESSANDRO B.TARANTO –MAT.228.630
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 656/2006

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-
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Temporário .... Paula Henriques Alves ................................. Professor 2ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 416,82
Temporário .... Paulo Cesar de Faria Junior ........................ Professor 2ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 416,82
Temporário .... Rafael de Oliveira  Monteiro Pinto ............... Professor 2ª Fase .... 13/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 416,82
Temporário .... Rebeca Teixeira Silva Campos .................... Professor 2ª Fase .... 08/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 416,82
Temporário .... Renata Citeli de Oliveira .............................. Professor 2ª Fase .... 06/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 416,82
Temporário .... Renata lustosa de Oliveira Sydio ................. Professor 2ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 386,97
Temporário .... Renato Luiz Barnabé ................................... Professor 2ª Fase .... 22/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 416,82
Temporário .... Rita de Cassia Oliveira Ferreira ................... Professor 2ª Fase .... 17/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 386,97
Temporário .... Roberta da Rocha Sales .............................. Professor 2ª Fase .... 07/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 297,67
Temporário .... Rosa Catarina de Castro Ferreira ................ Professor 2ª Fase .... 02/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 416,82
Temporário .... Rosina Coutinho ........................................... Professor 2ª Fase .... 10/01/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 416,82
Temporário .... Rubens Carlos de Almeida ........................... Professor 2ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 416,82
Temporário .... Selma Nagib Ozorio ..................................... Professor 2ª Fase .... 09/03/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 386,97
Temporário .... Sergio dos Santos Ribeiro ........................... Professor 2ª Fase .... 17/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 416,82
Temporário .... Sharlene da Silva Vitalino ............................ Professor 2ª Fase .... 03/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 416,82
Temporário .... Siglia Carla da Costa Silva ........................... Professor 2ª Fase .... 06/03/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 416,82
Temporário .... Silvana Jorge Freitas Drumond ................... Professor 2ª Fase .... 16/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 416,82
Temporário .... Solange Franco Pereira de Paula ................ Professor 2ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 416,82
Temporário .... Soraia Elkhatib ............................................. Professor 2ª Fase .... 08/03/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 327,44
Temporário .... Stella Ketsia Keren dos Santos ................... Professor 2ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 416,82
Temporário .... Suellen Rodrigues de Oliveira Sousa .......... Professor 2ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 416,82
Temporário .... Tamara Magali P Varjão S Almeida .............. Professor 2ª Fase .... 02/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 416,82
Temporário .... Theomarcio Fonseca de Freitas .................. Professor 2ª Fase .... 07/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 357,21
Temporário .... Thiago Augusto de Oliveira .......................... Professor 2ª Fase .... 02/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 416,82
Temporário .... Vanda Sobreira Cesar .................................. Professor 2ª Fase .... 02/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 397,21
Temporário .... Vera Cristina Castilho S dos Santos ............ Professor 2ª Fase .... 08/03/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 416,82
Temporário .... Vinicius Rodrigues Escobar ......................... Professor 2ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 416,82
Temporário .... Virley Freitas de Souza ................................ Professor 2ª Fase .... 16/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 416,82
Temporário .... Vlamir Lorosa dos Reis ................................ Professor 2ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 416,82
Temporário .... Zelia de Souza Santos Costa ...................... Professor 2ª Fase .... 01/02/2006 à 31/07/2006 ..... R$ 416,82

Tipo de Contrato Nome Cargo Prazo Salário

CERTIDAO NOME INSCRICAO EXERC. TRIBUTO VALOR

INSCRITO

CERTIDAO NOME INSCRICAO EXERC. TRIBUTO VALOR

INSCRITO

E D I T A L N. 022/2006 - DCADA/SMF
PELO PRESENTE EDITAL, FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RELACIONADOS, CONVIDADOS A SALDAR SEUS

RESPECTIVOS DEBITOS INSCRITOS COMO DIVIDA ATIVA MUNICIPAL, NO PRAZO MAXIMO DE TRINTA DIAS, FINDO
OS QUAIS TERAO SUAS CERTIDOES REMETIDAS PARA COBRANCA EXECUTIVA.

00.760.669-9 PAULO SERGIO MARTINS MONTEIRO ....... 2.183.0019.003-0 ................  2004 ...............  SALDO REMAN IPTU ............ 238,28
00.760.670-2 PAULO SERGIO MARTINS MONTEIRO ....... 2.183.0019.002-1 ................  2004 ...............  SALDO REMAN IPTU .............  97,33

OBSERVACAO:
OS DEBITOS INDICADOS SOFRERAO ACRESCIMO DE JUROS DE MORA E CORRECAO MONETARIA DE ACOR-

DO C/A LEGISLACAO VIGENTE.
VOLTA REDONDA, 07 DE ABRIL DE 2006

VISTO:

E D I T A L N. 023/2006 - DCADA/SMF
PELO PRESENTE EDITAL, FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RELACIONADOS, CONVIDADOS A SALDAR SEUS

RESPECTIVOS DEBITOS INSCRITOS COMO DIVIDA ATIVA MUNICIPAL, NO PRAZO MAXIMO DE TRINTA DIAS, FIN-
DO OS QUAIS TERAO SUAS CERTIDOES REMETIDAS PARA COBRANCA EXECUTIVA.

SILVIA HELENA GRACIA MACHADO NIDALVA A. SUDÁRIO MACHADO
DIRETORA DA/SMF GERENTE DDA/DA/SMF

OBSERVACAO:
OS DEBITOS INDICADOS SOFRERAO ACRESCIMO DE JUROS DE MORA E CORRECAO MONETARIA DE ACOR-

DO C/A LEGISLACAO VIGENTE.
 VOLTA REDONDA, 10 DE ABRIL DE 2006

VISTO:

00.760.674-5 ADILSON ANTONIO ELLER .........................  3.255.0283.005-5 ................  2002 ...............  SALDO REMAN IPTU ............ 163,41
00.760.675-3 ADILSON ANTONIO ELLER .........................  3.255.0283.004-7 ................  2002 ...............  SALDO REMAN IPTU ............ 350,17
00.760.676-1 ADILSON ANTONIO ELLER .........................  3.255.0283.003-9 ................  2002 ...............  SALDO REMAN IPTU ........  1.820,92
00.760.673-7 ALVARO NAEGELI FIGUEIRA FILHO ........... 1.130.0257.047-3 ................  2005 ...............  SALDO REMAN IPTU ........ 11.027,22
00.760.684-2 ANTONIO MIGUEL FILHO ............................. 5.007.0017.000-8 ................  2006 ...............  SALDO REMAN IPTU ............ 336,46
00.760.685-0 CELIO FERREIRA TEIXEIRA E OUTR .......... 1.130.0361.008-8 ................  2006 ...............  SALDO REMAN IPTU ............ 408,28
00.760.678-8 JORGE ANTONIO DA COSTA ....................... 2.132.0024.001-8 ................  2005 ...............  SALDO REMAN IPTU ............ 510,82
00.760.681-8 JOSE ALVES PEDROSO ..............................  3.207.0023.002-9 ................  2005 ...............  SALDO REMAN IPTU ............ 238,96
00.760.671-0 LUCAS DOS SANTOS DIAS ........................  3.021.0084.001-4 ................  2006 ...............  SALDO REMAN IPTU ............ 812,00
00.760.672-9 LUCAS DOS SANTOS DIAS ........................  3.021.0084.001-4 ................  2006 ...............  SALDO REMAN IPTU ............ 497,68
00.760.679-6 LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA .......................  4.098.0007.034-7 ................  2006 ...............  SALDO REMAN IPTU .............  56,29
00.760.680-0 MANOEL CALDAS ........................................  2.124.0027.001-0 ................  2006 ...............  SALDO REMAN IPTU ............ 366,44
00.760.677-0 MARIA EDMA SAVIGNOM CARDOSO MA ... 1.093.0002.012-0 ................  2006 ...............  SALDO REMAN IPTU ............ 927,97
00.760.682-6 PONCIANA SILVEIRA CARVALHO ..............  5.288.0048.000-9 ................  2006 ...............  SALDO REMAN IPTU .............  50,12
00.760.683-4 PONCIANA SILVEIRA CARVALHO ..............  5.288.0048.001-7 ................  2006 ...............  SALDO REMAN IPTU .............  32,04

SILVIA HELENA GRACIA MACHADO NIDALVA A. SUDÁRIO MACHADO
DIRETORA DA/SMF GERENTE DDA/DA/SMF

Secretaria Municipal de Fazenda

PORTARIA N.º 036/2006 –SMS

EMENTA: Torna sem efeito a Portaria que atribui
a Tânia Claudia Gomes Barroso, função de
Supervisora Técnica do Distrito Sanitário III, da
Secretaria Municipal de Saúde.

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribui-
ções legais,

R E S O L V E:
1. Torna sem efeito, a contar de 01/02/2006, a Portaria n.º

085/2005 de 25/10/2005, que atribui a função de Supervisora
Técnica do Distrito Sanitário III da Secretaria Municipal de
Saúde a Tânia Claudia Gomes Barroso.

Volta Redonda, 06 de abril de 2006.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Secretária Municipal de Saúde

partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração
as normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
executada foi Embargada. Segue abaixo informações com-
plementares.

INSCRIÇÃO: 5.158.0389
PROPRIETÁRIO: LUIZ CARLOS PERES DA SILVA
ENDEREÇO: RUA 03 AÇUDE II
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART. 15 LM 1411/76
DATA DA AÇÃO: 03 DE MAIO DE 2006 HORA 10:11
FASE DA OBRA: ALVENARIA PAVIMENTO: TERREO
AUTO DE EMBARGO: 8862 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: CLAUDIO SOARES
MATRÍCULA: 61646
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

 Volta Redonda, 12 de maio de 2006.

ARQUITETO ALESSANDRO B.TARANTO –MAT.228.630
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 658/2006

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-
partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração
as normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
executada foi Embargada. Segue abaixo informações com-
plementares.

INSCRIÇÃO: 6.257.0021
PROPRIETÁRIO: LUIZ AUGUSTO MAZIEIRO
ENDEREÇO: RUA B Nº 21 POUSADA BEIJA FLOR - SÃO LUIZ
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART. 15 LM 1411/76
DATA DA AÇÃO: 04 DE MAIO DE 2006 HORA 9:30
FASE DA OBRA: ALVENARIA PAVIMENTO: TERREO
AUTO DE EMBARGO: 8848 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: EDMUNDO CARRARO
MATRÍCULA: 058201
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 12 de maio de 2006.

 ARQUITETO ALESSANDRO B.TARANTO –MAT.228.630
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

Secretaria Municipal de
Saúde
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TERMO DE APROVAÇÃO N. º 023/2006

O Senhor Gestor do Fundo Municipal de Assistência So-
cial, no uso de suas atribuições legais e considerando o Art.
24 V da Deliberação 200 do Tribunal de Contas do Estado do
Rio de Janeiro, aprova a Prestação de Contas da Subvenção
Social, no valor de R$ 7.148,40 (Sete mil, cento e quarenta e
oito reais e quarenta centavos), concedido a Associação de
Proteção à Maternidade e à Infância de Volta Redonda -
APMI.

Volta Redonda, 08 de Maio de 2006.

MUNIR FRANCISCO
Secretário Municipal de Ação Comunitária

Gestor do FMAS-SMAC/PMVR

TERMO DE APROVAÇÃO N. º 024/2006

O Senhor Gestor do Fundo Municipal de Assistência So-
cial, no uso de suas atribuições legais e considerando o Art.
24 V da Deliberação 200 do Tribunal de Contas do Estado do
Rio de Janeiro, aprova a Prestação de Contas da Subvenção
Social, no valor de R$ 49.772,00 (Quarenta e nove mil, sete-
centos e setenta e dois reais), concedido a Associação de
Proteção à Maternidade e à Infância de Volta Redonda -
APMI.

Volta Redonda, 08 de Maio de 2006.

MUNIR FRANCISCO
Secretário Municipal de Ação Comunitária

Gestor do FMAS-SMAC/PMVR

TERMO DE APROVAÇÃO N. º 025/2006

O Senhor Gestor do Fundo Municipal de Assistência So-
cial, no uso de suas atribuições legais e considerando o Art.
24 V da Deliberação 200 do Tribunal de Contas do Estado do
Rio de Janeiro, aprova a Prestação de Contas da Subvenção
Social, no valor de R$ 13.000,00 (Treze mil reais), concedido
ao Centro Social Santa Cecília.

Volta Redonda, 08 de Maio de 2006.

MUNIR FRANCISCO
Secretário Municipal de Ação Comunitária

Gestor do FMAS-SMAC/PMVR

PORTARIA N.º 037/2006 – FMS/SMS

EMENTA: Designa Valéria Pereira Bueno , para
a função de Supervisora Técnica do Distrito
Sanitário III, da Secretaria Municipal de Saúde.

O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribui-
ções legais,

R E S O L V E:
1. Designar, a partir de 01/02/2006, a servidora VALÉRIA

PEREIRA BUENO para a função de SUPERVISORA TÉCNI-
CA, do DISTRITO SANITÁRIO III, da SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE.

2. Tornar sem efeito a Portaria n.º 085/2005 de 25/10/2005

Volta Redonda, 06 de abril de 2006.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Secretária Municipal de Saúde

TERMO DE APROVAÇÃO N. º 026/2006

O Senhor Gestor do Fundo Municipal de Assistência So-
cial, no uso de suas atribuições legais e considerando o Art.
24 V da Deliberação 200 do Tribunal de Contas do Estado do
Rio de Janeiro, aprova a Prestação de Contas da Subvenção
Social, no valor de R$ 5.679,00 (Cinco mil, seiscentos e se-
tenta e nove reais), concedido ao Grupo de Aposentados e
Pensionistas Unidos Venceremos - GAPUVE.

Volta Redonda, 08 de Maio de 2006.

MUNIR FRANCISCO
Secretário Municipal de Ação Comunitária

Gestor do FMAS-SMAC/PMVR

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 011/2006

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO
PARTES: Município de Volta Redonda, através do Fundo
Municipal de Assistência Social e a PARTNER – Comercial
de Resende LTDA - ME.
OBJETO: Contrato de Locação de fotocopiadora EP 3050-35
cópias p/ minuto, alimentador de originais automático, sepa-
rador de cópias (apostilas), redução de 50% e ampliação de
200%, volume mensal 15.000 cópias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 6.65.08.122.0314.2.002
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.00-99
VALOR TOTAL: R$ 6.720,00 (seis mil setecentos e vinte reais)
PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DA ASSINATURA: 18 de abril de 2006
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00169/2006 – FMAS/SMAC
EMPENHO: Nº 65178-6 de 07/04/2006

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 012/2006

CONTRATO DE LOCAÇÃO
PARTES: Município de Volta Redonda e a CONSUPLAN –
Consultoria e Planejamento Imobiliário LTDA.
OBJETO: Locação do imóvel situado na Av. Sávio Cota de
Almeida Gama, nº 623, Bairro Retiro, em Volta Redonda - RJ,
destinado a instalação da sede do Centro de Referência Es-
pecializado da Assistência Social – CREAS .
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 6.65.08.243.0098.2.005
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.06.99
VALOR GLOBAL : R$ 9.720,00 (nove mil setecentos e vinte reais)
VALOR DO EMPENHO: R$ 6.480,00 (seis mil quatrocentos
oitenta reais) de maio a dezembro/2006.
PRAZO: 12 meses
DATA DA ASSINATURA: 02/05/2006
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00.917-2003 – FMAS/SMAC
EMPENHO: Nº 65205-6 de 28/04/2006

Secretaria Municipal de
Ação Comunitária

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 098/2006

TERMO ADITIVO
PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e CONSUPLAN
– CONSULTORIA E PLANEJAMENTO IMOBILIÁRIO LTDA.
OBJETO: Prorrogação do prazo previsto no contrato de loca-
ção do imóvel situado na Rua 2, n° 125, Bairro Conforto, em
Volta Redonda – RJ., firmado em 08.11.2004 (CONTRATO
N° 326/2004).
DOTAÇÃO: 6.01.04.122.0118.2.087 – 33903900.00 – SMG
(N.E. n° 01.855-6, de 13.04.2006)
VALOR: R$ 5.698,68 (cinco mil, seiscentos e noventa e oito
reais e sessenta e oito centavos)
PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA: 03.05.2006
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10.239/2004

Procuradoria Geral do
Município

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 099/2006

TERMO ADITIVO
PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa TGA
CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: Prorrogação do prazo previsto no contrato de obra
de construção de unidade educacional de ensino fundamen-
tal na Rua “B”, Bairro Coqueiros, em Volta Redonda – RJ.,
firmado em 25.11.2995 (CONTRATO N° 308/2005)
DOTAÇÃO:
VALOR :
PRAZO: 80 (oitenta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 03.05.2006
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10.156/2005

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 100/2006
CONTRATO DE OBRA

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa C.
TELES ENGENHARIA LTDA.
OBJETO: Execução da obra de reforma do largo Clube dos
Funcionários, no Bairro Vila Santa Cecília, em Volta Redonda
- RJ.
DOTAÇÃO: 6.05.15.451.0006.2.014 – 44905100.00 – SMO
(N.E. n° 01.891-6, de 20.04.2006)
VALOR: R$ 86.479,94 (oitenta e seis mil, quatrocentos e se-
tenta e nove reais e noventa e quatro centavos)
PRAZO: 90 (noventa) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 03.05.2006
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02.646/2006

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 101/2006
CONTRATO DE OBRA

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
CONSTRUTORA TERRACOTA LTDA.
OBJETO: Execução da obra de reforma e drenagem do Viaduto
Castelo Branco, no Bairro Ponte Alta, em Volta Redonda – RJ.
DOTAÇÃO: 6.05.17.512.0005.2.016 – 44905100.00 – SMO
(N.E. n° 01.864-6, de 18.04.2006)
VALOR: R$ 17.560,00 (dezessete mil, quinhentos e sessenta
reais)
PRAZO: 30 (trinta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 04.05.2006
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02.144/2006

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 102/2006
CONTRATO DE OBRA

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
SANECON – SANEAMENTO E CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: Execução da obra de travessia de tubo camisa para
água potável na BR-393, no Bairro Jardim Amália, em Volta
Redonda - RJ.
DOTAÇÃO: 6.05.15.451.0006.2.014 – 44905100.00 – SMO
(N.E. n° 01.857-6, de 13.04.2006)
VALOR: R$ 70.066,40 (setenta mil, sessenta e seis reais e
quarenta centavos)
PRAZO: 60 (sessenta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 04.05.2006
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02.767/2006

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 103/2006

TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM
PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e o GOVERNO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da COORDENA-
DORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DO MÉDIO PARAÍBA II.
OBJETO: Utilização do CIEP Walmir de Freitas Monteiro, pelo
Estado, para funcionamento de ensino médio no horário no-
turno.
DOTAÇÃO:
VALOR :
PRAZO: 02 (dois) anos
DATA DE ASSINATURA: 08.05.2006
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 11.362/2005
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 104/2006
LOCAÇÃO DE IMÓVEL

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIÁRIOS MORADA VOLTA REDONDA LTDA.
OBJETO: O imóvel objeto do presente contrato é destinado
para instalação do Conselho Tutelar.
DOTAÇÃO: 6.01.04.122.0118.2.087 - 33903900.00 – SMG
(N.E. n° 01.965-6, de 27.04.2006)
VALOR GLOBAL: R$ 6.117,00 (seis mil e cento e dezessete
reais)
PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA: 09.05.2006
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02.697/2003

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 105/2006
CONTRATO DE OBRA

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
SERGEL – SERVIÇOS GERAIS DE ENGENHARIA LTDA.
OBJETO: Obra de reforma do Largo Caixa Econômica Fede-
ral/Edifício Cecisa I, em Volta Redonda – RJ.
DOTAÇÃO: 6.05.15.451.006.2.014 – 44905100.00 – SMO
(N.E. n° 01.892-6, de 20.04.2006)
VALOR: R$ 110.460,91 (cento e dez mil, quatrocentos e ses-
senta reais e noventa e um centavos)
PRAZO: 90 (noventa) dias
DATA DE ASSINATURA: 10.05.2006
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02.647/2006

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 106/2006

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
SANEAMENTO VERDE LTDA.
OBJETO: Elaborar projeto executivo para adequação ambien-
tal da área do Lixão para operação como Aterro Controlado.
DOTAÇÃO: 6.13.04.122.0162.2.059 – 33903900.00 – COOR-
DEMA (N.E. n° 01.976-6, de 28.04.2006)
VALOR: R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
PRAZO: 30 (trinta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA: 10.05.2006
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02.812/2006

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 107/2006

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM
FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
CONSERVADORA CIDADE DO AÇO LTDA.
OBJETO: Manutenção e limpeza das piscinas, equipamen-
tos e dependências do Parque Aquático e operacionalização
da Estação de Água na Ilha São João, em Volta Redonda.
DOTAÇÃO: 6.09.27.812.0282.2.029 – 33903900.00 – SMEL
(N.E. n° 01.973-6, de 28.04.2006)
VALOR: R$ 79.839,84 (setenta e nove mil, oitocentos e trinta
e nove reais e oitenta e quatro centavos)
PRAZO: 04 (quatro) meses
DATA DE ASSINATURA: 10.04.2006
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01.384/2006

RESOLUÇÃO Nº 001/2006-CMS

O Conselho Municipal de Saúde, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 3.890
de 24.09.2003.

RESOLVE:
1. Aprovar em reunião ordinária do Conselho Municipal

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE PREST. DE SERVIÇOS  Nº 0017/2006 -

FURBAN/VR.
PARTES: FUNDO COMUNITÁRIO DE VOLTA REDONDA e
a empresa ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA FILHO ME.
OBJETO: Relativo a execução de serviços de pintura em tor-
no do muro que cerca o Colégio Getúlio Vargas, localizado na
rua 154, nº 783, no bairro Laranjal, em Volta Redonda/RJ.
PRAZO: 60  (sessenta) dias
NOTA DE EMPENHO: 55341-6 de 08 de maio  de 2006
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: nº 6.55.12.361.0304.2.007.4.4.
9.0.51.00.28
VALOR: R$ 13.475,00 ( treze mil quatrocentos e setenta e
cinco reais)
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 0224/2006- FURBAN/V.R.
DATA DA ASSINATURA: 11 de maio de 2006

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO DE OBRA Nº 0020/2006 - FURBAN/VR.

PARTES: FUNDO COMUNITÁRIO DE VOLTA REDONDA e
a CONSTRUTORA ROTA AZUL LTDA.
OBJETO: Relativo a execução de muro de contenção e esca-
da na Servidão Margarida, localizada na rua 02, no Núcleo de
Posse Vila Rica, no bairro Três Poços, em Volta Redonda/RJ.
PRAZO: 45 (quarenta e cinco ) dias
VALOR: R$ 12.848,00 (doze mil oitocentos e quarenta e oito
reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 6.55.15.451.0298.2.009.4.4
.9.0.51.00.99
NOTA DE EMPENHO: nº 55337-6 de 05 de maio de 2006
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 0308/2006- FURBAN/V.R.
DATA DA ASSINATURA: 11 de maio de 2006

de Saúde realizada aos três dias do mês de maio do ano de
dois mil e seis o balanço anual do ano de dois mil e cinco.

Volta Redonda, 05 de maio de 2006.

ELIAS JOSÉ DA SILVA
Presidente do Conselho Municipal de

Saúde de Volta Redonda

Conselho Municipal de
Saúde

A U T A R Q U I A S

FURBAN- Fundo
Comunitário

ATO N.º 3096/2006– PR

EMENTA: Torna pública relação de alunos
concluintes do Ensino Médio em 2005.

 O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACI-
ONAL DE VOLTA REDONDA, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E
Tornar pública a relação de alunos concluintes do Ensino

Médio no ano de 2005 das Unidades de Ensino, mantidas por
esta Fundação, com base no Decreto nº. 8515 de 29/11/1999
do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que instituiu o Sistema Muni-
cipal de Ensino de Volta Redonda - RJ

Volta Redonda, 15 de maio de 2006

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente da FEVRE

Matr.744

FEVRE - Fundação Educacional
de Volta Redonda

COLÉGIO GETÚLIO VARGAS

RELAÇÃO DOS ALUNOS CONCLUINTES DO ENSINO
MÉDIO EM 2005

TURMA: 3301
01. Aline Cristina Lessa Monteiro
02. Anelise Maria Venancio
03. Bruno Leonardo Brito Vicente
04. Bruno Queiroz Campos
05. Carla Rodrigues Novaes
06. Christiane Godoy Assis Azevedo
07. Diego Jeremias Mota
08. Ederson Carlos do Nascimento Silva
09. Eliamar Martins de Vasconcelos
10. Fábio Batista Machado
11. Fernanda Neves Lima
12. Filipe Lopes Pereira
13. Fillipe Marchi Porfírio Reis
14. Geovani de Oliveira Cunha
15. Gésica de Souza Silva
16. Giovana Bernardo Mariano
17. Graziele Valente da Silva
18. Ivo Pinheiro Barbosa
19. Larissa Ignacio Pereira
20. Leonan da Costa Lazarone
21. Luana de Souza Rocha
22. Maicon Augusto Avelar de Carvalho
23. Michel da Silva Galeno
24. Raquel Ferreira Moreira
25. Raquel Gomes Rogel Carvalho
26. Ricardo do Couto Pereira
27. Rodolfo da Silva Ridolfi
28. Rômulo Jose Barbosa da Silva
29. Samuel Messias Vitor
30. Shayene de Souza Modesto
31. Thais dos Santos Ferreira
32. Thaís Figueiredo Dornelas
33. Thiago Ramon Pereira Amancio
34. Vitor dos Santos
35. Williner Marcelino Dias Vitor

TURMA: 3302
01. Aline de Oliveira Novato
02. Ariane Lobato Candido
03. Camila Roque Soares
04. Cristiano Rodrigues de Oliveira
05. Daiane de Oliveira Sólia
06. Daniele Marques Oliveira
07. Davi dos Santos Pereira
08. Davi Furtado de Souza
09. Diego Costa de Souza
10. Fábio da Costa Gonçalves
11. Fábio da Silva Fidelis
12. Felipe Augusto Maia Torres
13. Gustavo Carmel Ribeiro
14. Ígor da Costa Lazarone
15. Igor da Fonseca Banni
16. Leandro Jardim de Campos
17. Leidiana Moreira Gomes
18. Maxwell de Oliveira
19. Merio Júnior da Silva Alves
20. Mileide Leal de Souza
21. Nathália Matos de Souza
22. Paulo Henrique Gerhardt da Silva
23. Priscila Rodrigues Maeda
24. Raphael Costa Moura
25. Raquel Cristina Toledo
26. Raul Neves Bernardes Lucas
27. Rodolfo de Moraes Santos Cerqueira
28. Ruan Fellipe Rodrigues Franco
29. Sthenio Junior de Oliveira Coutinho
30. Tamires de Paula Abreu
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21. Suellen Gonçalves Giarolla
22. Thamiris Fernanda Santos da Costa
23. Vinícius Ferreira da Silva
24. Vinícius Gomes Gonçalves
25. Vinicius Silveira Simões
26. Wallace Gomes Adriano
27. Wellington Batista da Silva
28. Wellington Pantaleão dos Santos

Volta Redonda, 21 de Março de 2006.

CONCLUINTES DE ANOS ANTERIORES

2003 – Douglas de Almeida Pinto – ENSINO MÉDIO (2ª
VIA)

1986 – José Raymundo de Castro – ENSINO MÉDIO
1983 – Patrícia de Souza Nascimento – ENSINO MÉDIO.
1998 - Pricilla Mathias Ferreira – TÉCNICO DE CONTA-

BILIDADE (2ª VIA)

 Volta Redonda, 21 de Março de 2006.

COLÉGIO JOSÉ BOTELHO DE ATHAYDE

ALUNOS CONCLUINTES DO 3º ANO DO ENSINO
MÉDIO - 2005

TURMA 330
01 – Adalberto Marques Silva
02 – Agda Maria da Silva
03 – Bruna Januario Lourenço Barros
04 – Cristiane Baptista Barbosa
05 – Cristiane de Souza da Silva
06 – Danielle de Oliveira Silva
07 – Débora Siqueira dos Santos
08 – Derik Gonzaga Evangelista de Souza
09 – Elí Carlos da Silva Moreira
10 – Fernanda Geycidele Dias Oliveira
11 – Heliomar do Nascimento Pinto
12 – Idaiane de Oliveira Freitas
13 – João Paulo Batista da Silva
14 – Juliana Marques Foli
15 – Kamila da Silva Miguez
16 – Keyth Antunes Lopes
17 – Laura de Moraes
18 – Magno Conceição de Jesus
19 – Marcelo do Nascimento Silva
20 – Maria Aparecida da Silva
21 – Natália Gilione Corrêa
22 – Quézia de Souza Cruz
23 – Rodrigo da Cruz Maria
24 – Rodrigo Pereira de Siqueira
25 – Rodrigo da Silva
26 – Thamyres Christine Vitalino Braga
27 – Willian dos Santos Souza

TURMA 331
01 – Adélia de Abreu Souza
02 – Ana Carolina Resende de Almeida
03 – Áquila de Oliveira Scramin
04 – Bruna Aparecida Pessegueiro Brum
05 – Camila Aparecida Machado Silva
06 – Cleiton Luiz Gonzaga Machado
07 – Daniester Verreschi de Oliveira
08 – Débora do Carmo Nery
09 – Diego Carvalho da Silva
10 – Eliete de Freitas Carolina
11 – Elon Gomes Vieira
12 – Eugenio Rodrigues da Silva Júnior
13 – Fabiana Guimarães Antonio
14 – Fernando Gomes Portugal
15 – George Couto

16 – Gleice Guedes Felix
17 – Helisson Luiz Teixeira
18 – Heiver Alves Vinand Cerqueira
19 – Luana Graziele Silva Careli
20 – Mábili Mangabeira Rocha
21 – Mac-Suel de Souza
22 – Michele Chagas de Carvalho Costa
23 – Raquel Salvador Moreira da Silva
24 – Roberto de Almeida Souza
25 – Rômulo Tiago da Conceição
26 – Thayná de Oliveira Martins
27 – Vanda de Barros Garcia
28 – Viviane Graça Martins da Silva

TURMA 332
01 – Adany Aparecida Campos Tiodoro Carminati
02 – Adilamar de Souza da Silva
03 – Alberto Ferreira Serpa
04 – Amanda Ferreira da Silva
05 – Átila Martins
06 – Diogo da Silva Inacio
07 – Douglas Pereira da Silva Vaz
08 – Eliana da Silva Guimarães
09 –Elton Carlos Diniz da Cruz
10 – Estêvão de Sousa Cabral
11 – Fernanda da Silva Nascimento
12 – Flávio Marfori Botelho Zamora
13 – Graziane Ferreira Rodrigues
14 – Halana Mendes Mendonça
15 – Jorge William de Almeida Muniz
16 – José Júnior Assumpção de Oliveira
17 – Kenia Henrique Neto
18 – Larissa Lane Machado da Silva
19 – Layla Mendes Mendonça
20 – Letícia Curcio Menenguci de Almeida
21 – Luciano dos Santos Nobre
22 – Luciano Toledo Cunha
23 – Luciene Imaculada Henrique
24 – Marcela Cristina de Oliveira
25 – Norberto Francisco de Souza
26 – Patricia Barbosa Ribeiro
27 – Rafael Moreira Sampaio
28 – Rodrigo Cardoso

COLÉGIO JOÃO XXIII

RELAÇÃO DOS CONCLUINTES DO 3º ANO DO
ENSINO MÉDIO -2005.

TURMA 331
01 – Adriano Lucio de Matos
02 – Aline da Silva Rocha
03 – Aluízio Pereira Costa
04 – Fábio de Souza Silva
05 – Fernanda Camargo Cassiano Gomes
06 – Inaiá Aparecida dos Santos
07 – Israel da Silva
08 – Joyce Carla Barbosa Tomé
09 – Leandro Silva de Oliveira
10 – Lívia Oliveira Lannes
11 – Lucimar Nonato Alves
12 – Maria Aparecida Vidal
13 – Michele Miranda Rodrigues
14 – Natália Almeida da Silva
15 – Paula Ferreira de Oliveira
16 – Reinaldo da Costa Portela
17 – Robson Pairana dos Santos
18 – Rodrigo da Silva de Oliveira
19 – Rodrigo Rangel Souza Costa
20 – Sterphen John Senger
21 – Suellen da Cunha Crespo Vasconcelos
22 – Thiago Nunes da Silva

TURMA 332
01 – Alex da Silva dos Reis Pereira

31. Tiago Abbado Silva

TURMA: 3303
01. Bárbara Gonzaga dos Santos
02. Daniel José Furtado de Souza
03. Daví Balbino Araujo
04. Edgar Elias da Silva
05. Francisco Aprígio de Morais Neto
06. Frederico Gustavo Maia Torres
07. Gisele de Souza da Silva
08. Isabela de Rezende Costa
09. Luciene Laia Santos
10. Luis Eduardo Silva Seabra
11. Miriã de Oliveira Romeiro
12. Natália Martins Silva
13. Pamela Simony Tonacio dos Santos
14. Ricardo Alexandre Alves Guerra
15. Ricardo Ferreira Cipriano
16. Sara de Castro Reis
17. Tatiane Cristina Pereira Amancio
18. Vinicius Souza Nascimento
19. William Aguiar de Almeida
20. Wiviany Silva de Paula

TURMA: 3304
01. Adilo Fernandes
02. Beatriz Candida Barcellos
03. Bruno Machado Costa
04. Daniel de Rezende Costa
05. Davi Barreto
06. Debora Laisa da Silva Peris
07. Eduardo José da Cunha Ferreira
08. Elissandro Lima de Alcantara
09. Emerson Carlos Moreira Rodrigues
10. Felipe Ramos de Souza
11. Gerson Barbosa Alvim Júnior
12. José Carlos Moreira Rodrigues
13. José Eduardo Viana Guimarães
14. Karine Moreira da Silva
15. Leandro Lenine das Chagas Oliveira
16. Ludimilla de Oliveira Ferreira
17. Mariana Braga da Silva
18. Munique Oliveira Matos
19. Priscila Gilcelli Cardias Lacerda
20. Rafael Rodrigues da Silva
21. Ramon Melo Cunha
22. Raphael Bogomoletz de Morais
23. Renata Dias da Costa
24. Tatiane Gomes da Silva
25. Wesley Souza Figueiredo
26. Wellington Medeiros

TURMA: 3305
01. Adalberto Fontes Machado Vieira
02. Alan Bastos de Oliveira
03. Alexandre Solia
04. Anderson Viana de Oliveira
05. Antônio Marcos Fontes Vieira
06. Bruno Gomes de Souza
07. Camila Aparecida Ouverney
08. Cicero Kenupp Soares Júnior
09. Edson Mateus Rosa
10. Hudson Paulinele Modesto Candido
11. Janaína Pinto da Silva
12. Karina Lais da Silva Peris
13. Leonardo Cerqueira Rosa
14. Leonardo Vinicius Pereira Pimenta
15. Lucas Oliveira Atanazio
16. Mário Regis de Freitas Mendes
17. Michel Teixeira Catta Preta
18. Nelcí Maria da Silva Prata
19. Robson da Silva Braga
20. Stephane de Sousa Nascimento
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ATO N.º 3176/2006– PR

EMENTA: Demite, por motivo de aposentadoria
a professora Irene Magna Borges Mauler.

 O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACI-
ONAL DE VOLTA REDONDA, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E
DEMITIR , a contar de 31/03/2006, a professora IRENE

MAGNA BORGES MAULER , do quadro de servidores desta
Fundação, tendo em vista a concessão de aposentadoria es-
pontânea pelo INSS (Instituto Nacional de Seguro Social).

Volta Redonda, 03 de maio de 2006.

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente da FEVRE

Matr.744

ATO N.º 3177/2006– PR

EMENTA: Demite, por motivo de aposentadoria
a professora Wanda Alves Novaes .

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACIO-
NAL DE VOLTA REDONDA, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E
DEMITIR, a contar de 30/04/2006, a professora WANDA

ALVES NOVAES, do quadro de servidores desta Fundação,
tendo em vista a concessão de aposentadoria espontânea
pelo INSS (Instituto Nacional de Seguro Social).

Volta Redonda, 03 de maio de 2006.

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente da FEVRE

Matr.744

ATO N.º 3178/2006– PR

EMENTA: Demite, por motivo de aposentadoria
a professora Ana Maria Bentes Brum .

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACIO-
NAL DE VOLTA REDONDA, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E
DEMITIR, a contar de 30/04/2006, a professora ANA MA-

RIA BENTES BRUM, do quadro de servidores desta Funda-
ção, tendo em vista a concessão de aposentadoria espontâ-
nea pelo INSS (Instituto Nacional de Seguro Social).

Volta Redonda, 03 de maio de 2006.

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente da FEVRE

Matr.744

ATO N.º 3179/2006– PR

EMENTA: Demite, por motivo de aposentadoria
a professora Maria Clotilde de Cruz Vianna .

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACIO-
NAL DE VOLTA REDONDA, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E
DEMITIR , a contar de 30/04/2006, a professora MARIA

CLOTILDE DE CRUZ VIANNA, do quadro de servidores des-
ta Fundação, tendo em vista a concessão de aposentadoria

espontânea pelo INSS (Instituto Nacional de Seguro Social).

Volta Redonda, 03 de maio de 2006.

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente da FEVRE

Matr.744

ATO N.º 3180/2006– PR

EMENTA: Demite, por motivo de aposentadoria
a professora Nilva de Souza Vieitas .

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACIO-
NAL DE VOLTA REDONDA, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E
DEMITIR, a contar de 30/04/2006, a professora NILVA DE

SOUZA VIEITAS, do quadro de servidores desta Fundação,
tendo em vista a concessão de aposentadoria espontânea
pelo INSS (Instituto Nacional de Seguro Social).

Volta Redonda, 03 de maio de 2006.

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente da FEVRE

Matr.744

ATO N.º 3181/2006– PR

EMENTA: Demite, por motivo de aposentadoria
a professora Tânia Monteiro Lucchesi .

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACIO-
NAL DE VOLTA REDONDA, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E
DEMITIR, a contar de 30/04/2006, a professora TÂNIA

MONTEIRO LUCCHESI, do quadro de servidores desta Fun-
dação, tendo em vista a concessão de aposentadoria espon-
tânea pelo INSS (Instituto Nacional de Seguro Social).

Volta Redonda, 03 de maio de 2006.

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente da FEVRE

Matr.744

ATO N.º 3182/2006– PR

EMENTA: Demite, por motivo de aposentadoria
a professora Vera Lúcia Vidigal Moreira .

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACIO-
NAL DE VOLTA REDONDA, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E
DEMITIR, a contar de 30/04/2006, a professora VERA

LÚCIA VIDIGAL MOREIRA, do quadro de servidores desta
Fundação, tendo em vista a concessão de aposentadoria es-
pontânea pelo INSS (Instituto Nacional de Seguro Social).

Volta Redonda, 03 de maio de 2006.

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente da FEVRE

Matr.744

ATO N.º 3183/2006– PR

EMENTA: Demite, por motivo de aposentadoria
a professora Laid Jane Duarte Caetano .

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACIO-

02 – Alexsandro Barbosa Cabral
03 – Bruno Diego Silva Gomes
04 – Daiana Bazilio Eugenio
05 – Débora Lopes de Faria Alcantara
06 – Diego Machado Dutra
07 – Diego Ribas de Souza Ferreira
08 – Douglas Andrade Neto
09 – Douglas do Nascimento Conceição
10 – Estiveson Rezende de Souza
11 – Fernando Henrique de Souza
12 – Gerson Neves de Souza
13 – Gisele Batista de Aguiar
14 – Hudson Ferreira Teles
15 – Járlei Rodrigues Machado
16 –João Paulo Avila de Souza
17 – Juliana Caetano Araújo
18 – Juliana da Silva de Melo
19 – Kayo Marcello Pereira Rebolla
20 – Ketlin Talita de Oliveira Ribeiro
21– Laís Suellen Teixeira Moreira
22 – Leandro Gonçalves de Jesus Freitas
23 – Luiz Carlos Ferreira Júnior
24 –Marisa de Almeida Silva Rodrigues
25 –Mônica Lopes
26 –Monique Felix Gonçalves
27 –Neryelson da Silva Gil
28 –Nídia Carla Bastos Ferreira
29 –Paollo Eustáquio Ferraz de Castro
30 –Pollyana Ferraz Aparecido
31 –Rodrigo Júnior da Silva Romaneli
32 –Rômulo Maurício Nascimento de Sousa
33 –Rosana Gomes de Santana
34 –Talita de Fátima Delazari Casarim
35–Thalita Garcia de Castro Romão
36 –Thiago Augusto da Silva Oliveira
37 –Valdir da Silveira Chagas
38 –Vinícius de Souza Lopes
39- Willian Teixeira de Souza

COLÉGIO PROFESSORA THEMIS DE ALMEIDA
VIEIRA

RELAÇÃO DOS CONCLUINTES DO 3º ANO DO
ENSINO MÉDIO -2005.

TURMA 331
01 - Alexandre Queibre Baltazar
02 - Carina da Silva
03 - Dayana da Silva Teixeira
04 - Dayane Paula da Silva
05 - Douglas Matos da Silva
06 - Ederson Coimbra Nunes
07 - Edilaine Freitas de Souza
08 - Eliezer de Andrade Raimundo
09 - Fernanda Heloise de Almeida de Souza
10 - Gabriela dos Santos de Lima
11 - Hellen Cristina de Brito Fernandes
12 - Hugo dos Reis Ramos
13  - Iára Candida de Jesus Ávila
14 - Jhonatan Júnior Silva Idalino
15 - Jussara da Silva Paulino
16 - Kalier Ribeiro Machado
17 - Leandro Ferreira da Silva
18 - Lucieide Dulcinéia Ferreira
19 - Maycon Rodrigo Reis da Silva
20 - Meirilene Aparecida de Carvalho
21 - Priscila Rodrigues Rezende
22 - Reane do Rosário Mendes
23 - Thiago Cordeiro de Souza
24 - Victor Hugo da Costa Pacheco
25 - Vivian da Silva Pereira
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NAL DE VOLTA REDONDA, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E
DEMITIR, a contar de 30/04/2006, a professora LAID

JANE DUARTE CAETANO, do quadro de servidores des-
ta Fundação, tendo em vista a concessão de aposentado-
ria espontânea pelo INSS (Instituto Nacional de Seguro
Social).

Volta Redonda, 03 de maio de 2006.

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente da FEVRE

Matr.744

ATO N.º 3184/2006– PR

EMENTA: Demite, por motivo de aposentadoria
a professora Maria Aparecida Sabino .

 O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACI-
ONAL DE VOLTA REDONDA, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E
DEMITIR, a contar de 30/04/2006, a professora MA-

RIA APARECIDA SABINO, do quadro de servidores desta
Fundação, tendo em vista a concessão de aposentado-
ria espontânea pelo INSS (Instituto Nacional de Seguro
Social).

Volta Redonda, 03 de maio de 2006.

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente da FEVRE

Matr.744

ATO N.º 3185/2006– PR

EMENTA: Demite a pedido, a professora Eliana
Taysa Silva Botelho .

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACIO-
NAL DE VOLTA REDONDA, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E
DEMITIR a pedido , a contar de 05/04/2006, a professora

ELIANA TAYSA SILVA BOTELHO , do quadro de servidores
desta Fundação.

Volta Redonda, 03 de maio de 2006.

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente da FEVRE

Matr.744

ATO N.º 3187/2006– PR

EMENTA: Demite, por motivo de aposentadoria
a professora Gracia Maria Xavier .

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACIO-
NAL DE VOLTA REDONDA, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E
DEMITIR, a contar de 30/04/2006, a professora GRACIA

MARIA XAVIER, do quadro de servidores desta Fundação,
tendo em vista a concessão de aposentadoria espontânea
pelo INSS (Instituto Nacional de Seguro Social).

Volta Redonda, 03 de maio de 2006.

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente da FEVRE

Matr.744

ATO N.º 3188/2006– PR

EMENTA: Demite, por motivo de aposentadoria
a professora Maria Carolina Cândido Dias.

 O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACI-
ONAL DE VOLTA REDONDA, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E
DEMITIR, a contar de 02/05/2006, a professora MARIA

CAROLINA CÂNDIDO DIAS, do quadro de servidores desta
Fundação, tendo em vista a concessão de aposentadoria es-
pontânea pelo INSS (Instituto Nacional de Seguro Social).

Volta Redonda, 05 de maio de 2006.

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente da FEVRE

Matr.744

ATO N.º 3189/2006– PR

EMENTA: Dispensar a servidora Cléia Teixeira
Camilo da função de Diretora Adjunta do Colé-
gio José Botelho de Athayde.

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACIO-
NAL DE VOLTA REDONDA, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E
Dispensar, a partir de 08/05/2006, a servidora CLÉIA TEI-

XEIRA CAMILO, da função de Diretora Adjunta de Núcleo
Escolar do Colégio José Botelho de Athayde.

 Volta Redonda, 08 de maio de 2006

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente da FEVRE

Matr.744

ATO N.º 3190/2006– PR

EMENTA: Designar a servidora Cléia Teixeira
Camilo para a função de Diretora Geral do Co-
légio José Botelho de Athayde.

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACIO-
NAL DE VOLTA REDONDA, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E
Designar, a partir de 08/05/2006, a servidora CLÉIA TEI-

XEIRA CAMILO, para função de Diretora Geral do Colégio
José Botelho de Athayde, enquanto perdurar o impedimento
da titular, que se encontra de licença prêmio.

 Volta Redonda, 08 de maio de 2006

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente da FEVRE

Matr.744

ATO N.º 3191/2006– PR

EMENTA: Designar, o servidor Flávio Lessa Alves
de Oliveira para a função de Diretor Adjunto do
Colégio José Botelho de Athayde.

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACIO-
NAL DE VOLTA REDONDA, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E
Designar, a partir de 08/05/2006, o servidor FLÁVIO LESSA

ALVES DE OLIVEIRA, para função de Diretor Adjunto de
Núcleo Escolar do Colégio José Botelho de Athayde, enquan-

to perdurar o impedimento da titular, que se encontra de li-
cença prêmio.

 Volta Redonda, 08 de maio de 2006

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente da FEVRE

Matr.744

ATO N.º 3197/2006– PR

Ementa: Admite professora por prazo determi-
nado.

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACIO-
NAL DE VOLTA REDONDA, no uso de suas atribuições, e

Considerando a carência de professores existentes no
quadro de pessoal desta Fundação;

Considerando as providências que estão sendo tomadas
para a realização do nosso concurso público;

Considerando a necessidade de cumprirmos a carga ho-
rária anual estabelecida para os nossos alunos.

R E S O L V E
Art. 1º - Admitir por prazo determinado, a professora LÚ-

CIA HELENA QUEIROZ DE LIMA, a contar de 17/04/2006 a
17/07/2006.

Volta Redonda, 08 de maio de 2006.

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente da FEVRE

Matr.744

ATO N.º 3198/2006– PR

Ementa: Admite professora por prazo determi-
nado.

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO EDUCACIO-
NAL DE VOLTA REDONDA, no uso de suas atribuições, e

Considerando a carência de professores existentes no
quadro de pessoal desta Fundação;

Considerando as providências que estão sendo tomadas
para a realização do nosso concurso público;

Considerando a necessidade de cumprirmos a carga ho-
rária anual estabelecida para os nossos alunos.

R E S O L V E
Art. 1º - Admitir por prazo determinado, a professora FER-

NANDA DA SILVA LIMA, a contar de 25/04/2006 a 17/07/
2006.

Volta Redonda, 08 de maio de 2006.

JOSÉ LUIZ DE SÁ
Diretor Presidente da FEVRE

Matr.744

PORTARIA Nº 046/2006.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE
ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA REDONDA, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967, e

CONSIDERANDO os termos do e-mail emitido pela Ge-

SAAE - Serviço Autônomo
de Água e Esgoto
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rência Operacional de Água;

R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor LUIZ CARLOS GAMA, matr. 6068, encanador, para exer-

cer a função de Supervisor de Montagem e Pesquisa/GOA, no período de 27 de março  a 25
de abril de 2006, por motivo de licença jubileu do titular, atribuindo-lhe as gratificações corres-
pondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 27 de março
de 2006. Publique-se.

03 de abril de 2006.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 047/2006.
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA

REDONDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967, e

CONSIDERANDO os termos do e-mail emitido pela Gerência Operacional de Água;

R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor VALDOMIRO PAULINO DE SÁ, matr. 6009 encanador,

para exercer a função de Coordenador de Equipe/GOA, no período de 27 de março  a 25 de
abril de 2006, por impedimento do  titular, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 27 de março
de 2006. Publique-se.

03 de abril de 2006.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 048/2006.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA
REDONDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967, e

R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR Os servidores FERNANDO PEREIRA MARQUES – matr. 4677; MÁRIO

CARLOS DI BIASE GARCIA DUARTE –matr. 0833; AMARILDO MOREIRA DE SOUZA –
matr. 5991; REGINALDO APARECIDO BARBOSA – matr. 14460 e BRAULIMAR SALDA-
NHA DE LIMA – matr. 3549,   para sob a presidência do primeiro, constituírem comissão
destinada a proceder avaliação e fornecer em forma de relatório, informações sobre os aci-
dentes de trânsito causados por motoristas desta Autarquia, visando disciplinar e limitar a
incidência destas ocorrências.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrario
em especial a portaria 012/2002 . Publique-se.

04 de abril de 2006.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 049/2006.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA
REDONDA,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO o memorando 012/2006 da Divisão de Produção ETA Belmonte;

R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor MARCOS ANTONIO DA SILVA REIS - matr. 1619, técnico

de laboratório, para exercer a função de Supervisor de Operação ETA Bemonte/DPB/GOA, no
período de 24 de abril a 17 de maio de 2006, por  motivo de férias e folga merecimento do
titular, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 24 de abril de 2006. Publique-se.

11de abril de 2006.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 050/2006.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA
REDONDA,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO o memorando 015/2006 da Divisão de Produção ETA Belmonte;

R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor GILBERTO FERNANDES DA SILVA - matr. 1732, técnico

de laboratório, para exercer a função de Coordenador de Equipe da Supervisão Operacional
Belmonte /DPB/GOA, no período de 24 de abril a 17 de maio de 2006, por  motivo de impedi-
mento do titular, atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 24 de abril de
2006. Publique-se.

18 de abril de 2006.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 051/2006.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA
REDONDA,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

CONSIDERANDO o memorando 017/2006 da Supervisão de Operação ETA Belmonte;

R E S O L V E:
Art. 1º - SUSPENDER por 05 (cinco) dias o servidor JOSÉ RIBEIRO - matr. 6211, auxiliar

de tratamento de água, lotado na Supervisão de Operação ETA Belmonte/DPB/GOA, por má
conduta no exercício de suas funções.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 02 de maio de 2006. Publique-se.

26 de abril de 2006.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

PORTARIA Nº 052/2006.

O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VOLTA
REDONDA,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 13 da Lei
Municipal nº 901 de 19 de dezembro de 1967,

R E S O L V E:
Art. 1º - NOMEAR a servidora MARIA APARECIDA RAMOS DA COSTA CURY- matr.

0752, digitadora, para exercer o Cargo Comissionado de Assessora de Marketing e Meio
Ambiente (CC.4), atribuindo-lhe as gratificações correspondentes.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 02 de maio de 2006. Publique-se.

27 de abril de 2006.

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18511
Diretor Executivo

FICHA  MENSAL  DE  RESULTADOS  DIÁRIOS  -  PARÂMETROS  DA  ETA
NOME  DO  SISTEMA :  ETA  BELMONTE  -  DISTRIBUIÇÃO
TIPO  DE  FILTRAÇÃO :  RÁPIDA  (  X  )     LENTA  (    )
PARÂMETRO :  COR
ABRIL  2006

dia/ hrs 00:00 02:00 04:00 06:00 08:00 10:00 12:00 14:00 16:00 18:00 20:00 22:00 Med/dia
1 ....... 2,5 ....... 2,0 ...... 2,5 ....... 2,0 .... 2,0 ...... 2,0 ...... 2,0 ...... 2,0 ....... 2,3 .... 2,0 ...... 2,3 ..... 3,0 ..... 2,16
2 ....... 2,5 ....... 2,0 ...... 2,5 ....... 2,0 .... 2,5 ...... 2,5 ...... 2,5 ...... 2,5 ....... 2,6 .... 2,2 .....    2,0 ... 2,0 ..... 2,30
3 ....... 2,0 ....... 2,0 ...... 2,0 ....... 2,0 .... 3,0 ...... 2,5 ...... 2,5 ...... 3,0 ....... 3,0 .... 3,0 .....    2,5 ... 2,5 ..... 2,58
4 ....... 2,0 ....... 2,0 ...... 2,0 ....... 2,5 .... 2,5 ...... 3,0 ...... 2,5 ...... 2,4 ....... 2,0 .... 2,5 ...... 2,5 ..... 2,5 ..... 2,35
5 ....... 2,0 ....... 2,0 ...... 2,0 ....... 2,5 .... 2,5 ...... 2,5 ...... 3,0 ...... 3,0 ....... 2,8 .... 2,3 ...... 2,0 ..... 2,0 ..... 2,40
6 ....... 2,0 ....... 2,5 ...... 2,5 ....... 2,0 .... 2,1 ...... 2,0 ...... 2,0 ...... 2,0 ....... 2,0 .... 2,0 ...... 2,5 ..... 2,0 ..... 2,11
7 ....... 2,5 ....... 2,0 ...... 2,5 ....... 2,5 .... 2,2 ...... 2,3 ...... 2,0 ...... 2,0 ....... 2,5 .... 2,0 ...... 2,0 ..... 2,0 ..... 2,21
8 ....... 2,5 ....... 2,0 ...... 2,5 ....... 2,5 .... 2,5 ...... 2,5 ...... 3,0 ...... 3,0 ....... 2,5 .... 2,0 ...... 2,0 ..... 2,5 ..... 2,45
9 .....    2,5 ...... 2,5 ...... 2,5 ....... 2,5 .... 2,6 ...... 3,5 ...... 3,0 ...... 2,5 ....... 2,0 .... 2,5 ...... 2,5 ..... 3,0 ..... 2,62
10 ..... 3,0 ....... 3,2 ...... 3,3 ....... 2,9 .... 2,6 ...... 2,5 ...... 2,5 ...... 3,0 ....... 3,0 .... 2,5 ...... 3,0 ..... 3,0 ..... 2,85
11 ..... 3,7 ....... 3,0 ...... 2,7 ....... 2,3 .... 3,0 ...... 2,5 ...... 2,5 ...... 2,5 ....... 2,5 .... 2,5 ...... 3,0 ..... 3,0 ..... 2,72



VOLTA REDONDA EM DESTAQUE 18 de maio de 2006Página 13

Valor  mínimo                          Valor  médio                       Valor  máximo
Mensal:  mensal :    mensal :
OBS :
RESPONSÁVEL  TÉCNICO / ASSINATURA :

FICHA  MENSAL  DE  RESULTADOS  DIÁRIOS  -  PARÂMETROS  DA  ETA
NOME  DO  SISTEMA :  ETA  BELMONTE  -  DISTRIBUIÇÃO
TIPO  DE  FILTRAÇÃO :  RÁPIDA  (  X  )     LENTA  (    )
PARÂMETRO:  CLORO RESIDUAL – UNIDADE: mg/L
ABRIL 2006

dia/ hrs 00:00 02:00 04:00 06:00 08:00 10:00 12:00 14:00 16:00 18:00 20:00 22:00 Med/dia
1 ....... 1,5 ....... 1,6 ...... 1,5 ....... 1,5 .... 1,5 ...... 1,6 ...... 1,6 ...... 1,5 ....... 1,7 .... 1,6 ...... 1,6 ..... 1,6 ..... 1,57
2 ....... 1,5 ....... 1,5 ...... 1,5 ....... 1,6 .... 1,6 ...... 1,6 ...... 1,6 ...... 1,6 ....... 1,7 .... 1,5 ...... 1,6 ..... 1,6 ..... 1,58
3 ....... 1,4 ....... 1,6 ...... 1,6 ....... 1,5 .... 1,5 ...... 1,5 ...... 1,5 ...... 1,5 ....... 1,5 .... 1,7 ...... 1,6 ..... 1,5 ..... 1,56
4 ....... 1,6 ....... 1,6 ...... 1,5 ....... 1,6 .... 1,6 ...... 1,6 ...... 1,6 ...... 1,6 ....... 1,7 .... 1,5 ...... 1,6 ..... 1,6 ..... 1,60
5 ....... 1,6 ....... 1,7 ...... 1,6 ....... 1,5 .... 1,6 ...... 1,6 ...... 1,6 ...... 1,6 ....... 1,7 .... 1,6 ...... 1,6 ..... 1,6 ..... 1,61
6 ....... 1,5 ....... 1,5 ...... 1,6 ....... 1,7 .... 1,8 ...... 1,6 ...... 1,6 ...... 1,6 ....... 1,6 .... 1,5 ...... 1,5 ..... 1,5 ..... 1,59
7 ....... 1,6 ....... 1,5 ...... 1,6 ....... 1,6 .... 1,6 ...... 1,6 ...... 1,6 ...... 1,7 ....... 1,5 .... 1,5 ...... 1,5 ..... 1,6 ..... 1,57
8 ....... 1,5 ....... 1,6 ...... 1,6 ....... 1,6 .... 1,5 ...... 1,6 ...... 1,6 ...... 1,6 ....... 1,5 .... 1,6 ...... 1,5 ..... 1,5 ..... 1,56
9 ....... 1,6 ....... 1,6 ...... 1,6 ....... 1,6 .... 1,6 ...... 1,6 ...... 1,6 ...... 1,5 ....... 1,6 .... 1,5 ...... 1,6 ..... 1,7 ..... 1,60
10 ..... 1,7 ....... 1,6 ...... 1,6 ....... 1,7 .... 1,6 ...... 1,7 ...... 1,6 ...... 1,6 ....... 1,6 .... 1,7 ...... 1,7 ..... 1,7 ..... 1,63
11 ..... 1,7 ....... 1,6 ...... 1,5 ....... 1,6 .... 1,7 ...... 1,5 ...... 1,4 ...... 1,4 ....... 1,5 .... 1,6 ...... 1,7 ..... 1,6 ..... 1,56
12 ..... 1,6 ....... 1,6 ...... 1,6 ....... 1,5 .... 1,5 ...... 1,5 ...... 1,4 ...... 1,5 ....... 1,6 .... 1,5 ...... 1,6 ..... 1,6 ..... 1,54
13 ..... 1,6 ....... 1,7 ...... 1,5 ....... 1,5 .... 1,5 ...... 1,6 ...... 1,5 ...... 1,4 ....... 1,5 .... 1,6 ...... 1,5 ..... 1,4 ..... 1,53
14 ..... 1,7 ....... 1,7 ...... 1,5 ....... 1,6 .... 1,6 ...... 1,5 ...... 1,6 ...... 1,6 ....... 1,6 .... 1,5 ...... 1,5 ..... 1,6 ..... 1,59
15 ..... 1,6 ....... 1,5 ...... 1,6 ....... 1,6 .... 1,7 ...... 1,6 ...... 1,6 ...... 1,6 ....... 1,6 .... 1,6 ...... 1,7 ..... 1,7 ..... 1,62
16 ..... 1,7 ....... 1,6 ...... 1,5 ....... 1,5 .... 1,5 ...... 1,6 ...... 1,6 ...... 1,6 ....... 1,6 .... 1,6 ...... 1,7 ..... 1,7 ..... 1,59
17 ..... 1,6 ....... 1,5 ...... 1,5 ....... 1,5 .... 1,5 ...... 1,5 ...... 1,6 ...... 1,6 ....... 1,5 .... 1,6 ...... 1,6 ..... 1,6 ..... 1,58
18 ..... 1,6 ....... 1,5 ...... 1,6 ....... 1,6 .... 1,6 ...... 1,6 ...... 1,6 ...... 1,6 ....... 1,6 .... 1,6 ...... 1,6 ..... 1,6 ..... 1,58
19 ..... 1,6 ....... 1,6 ...... 1,5 ....... 1,6 .... 1,6 ...... 1,6 ...... 1,6 ...... 1,6 ....... 1,7 .... 1,6 ...... 1,6 ..... 1,6 ..... 1,59
20 ..... 1,6 ....... 1,5 ...... 1,6 ....... 1,6 .... 1,6 ...... 1,6 ...... 1,6 ...... 1,5 ....... 1.5 .... 1,6 ...... 1,6 ..... 1,6 ..... 1,58
21 ..... 1,6 ....... 1,6 ...... 1,6 ....... 1,6 .... 1,5 ...... 1,0 ...... 1,6 ...... 1,6 ....... 1,6 .... 1,5 ...... 1,6 ..... 1,5 ..... 1,53
22 ..... 1,6 ....... 1,6 ...... 1,6 ....... 1,6 .... 1,6 ...... 1,6 ...... 1,6 ...... 1,5 ....... 1,7 .... 1,5 ...... 1,5 ..... 1,4 ..... 1,57
23 ..... 1,5 ....... 1,6 ...... 1,6 ....... 1,6 .... 1,6 ...... 1,6 ...... 1,6 ...... 1,7 ....... 1,6 .... 1,5 ...... 1,5 ..... 1,6 ..... 1,59
24 ..... 1,6 ....... 1,6 ...... 1,6 ....... 1,6 .... 1,6 ...... 1,6 ...... 1,7 ...... 1,4 ....... 1,5 .... 1,6 ...... 1,6 ..... 1,6 ..... 1,58
25 ..... 1,7 ....... 1,6 ...... 1,6 ....... 1,7 .... 1,5 ...... 1,6 ...... 1,6 ...... 1,6 ....... 1,5 .... 1,6 ...... 1,6 ..... 1,6 ..... 1,60
26 ..... 1,6 ....... 1,6 ...... 1,5 ....... 1,6 .... 1,5 ...... 1,5 ...... 1,6 ...... 1,6 ....... 1,6 .... 1,5 ...... 1,6 ..... 1,7 ..... 1,58
27 ..... 1,7 ....... 1,6 ...... 1,7 ....... 1,6 .... 1,5 ...... 1,5 ...... 1,5 ...... 1,7 ....... 1,6 .... 1,6 ...... 1,6 ..... 1,6 ..... 1,60
28 ...    1,6 ...... 1,5 ...... 1,6 ....... 1,5 .... 1,5 ...... 1,7 ...... 1,6 ...... 1,5 ....... 1,5 .... 1,6 ...... 1,6 ..... 1,6 ..... 1,57
29 ..... 1,5 ....... 1,6 ...... 1,6 ....... 1,5 .... 1,6 ...... 1,5 ...... 1,6 ...... 1,5 ....... 1,6 .... 1,5 ...... 1,5 ..... 1,6 ..... 1,55
30 ..... 1,6 ....... 1,6 ...... 1,5 ....... 1,4 .... 1,6 ...... 1,5 ...... 1,6 ...... 1,6 ....... 1,7 .... 1,6 ...... 1,6 ..... 1,6 ..... 1,58

12 ..... 3,0 ....... 3,0 ...... 2,5 ....... 2,4 .... 2,5 ...... 2,0 ...... 2,5 ...... 2,0 ....... 2,5 .... 3,0 ...... 3,0 ..... 3,0 ..... 2,48
13 ..... 2,5 ....... 3,0 ...... 2,5 ....... 2,5 .... 3,0 ...... 3,0 ...... 2,5 ...... 2,3 ....... 2,5 .... 2,5 ...... 3,0 ..... 3,0 ..... 2,78
14 ..... 25 ........ 2,3 ...... 2,2 ....... 2,5 .... 2,0 ...... 2,0 ...... 2,5 ...... 2,5 ....... 2,0 .... 2,0 ...... 2,0 ..... 2,5 ..... 2,32
15 ..... 3,0 ....... 2,0 ...... 2,0 ....... 2,5 .... 2,0 ...... 2,0 ...... 2,5 ...... 2,5 ....... 2,8 .... 2,8 ...... 2,8 ..... 2,5 ..... 2,38
16 ..... 3,0 ....... 2,5 ...... 3,0 ....... 3,0 .... 2,0 ...... 2,5 ...... 2,0 ...... 2,5 ....... 2,6 .... 2,5 ...... 2,9 ..... 2,9 ..... 2.50
17 ..... 3,0 ....... 2,5 ...... 2,0 ....... 2,5 .... 2,5 ...... 2,0 ...... 2,0 ...... 2,5 ....... 2,3 .... 2,5 ...... 2,5 ..... 2,0 ..... 2,35
18 ..... 3,0 ....... 2,5 ...... 2,0 ....... 2,5 .... 2,0 ...... 2,2 ...... 2,5 ...... 2,5 ....... 3,0 .... 2,5 ...... 2,5 ..... 3,0 ..... 2,51
19 ..... 2,5 ....... 3,0 ...... 2,5 ....... 2,5 .... 2,5 ...... 2,5 ...... 2,5 ...... 2,5 ....... 2,5 .... 2,5 ...... 2,5 ..... 3,0 ..... 2,54
20 ...    2,0 ...... 2,5 ...... 2,0 ....... 2,0 .... 2,5 ...... 2,5 ...... 2,5 ...... 2,5 ....... 2,6 .... 2,3 ...... 2,0 ..... 2,1 ..... 2,25
21 ..... 2,0 ....... 2,0 ...... 2,5 ....... 2,0 .... 2,0 ...... 2,0 ...... 2,0 ...... 2,3 ....... 3,0 .... 2,5 ...... 2,5 ..... 2,5 ..... 2,35
22 ..... 2,5 ....... 2,5 ...... 2,0 ....... 2,5 .... 2,6 ...... 2,3 ...... 2,0 ...... 2,0 ....... 2,5 .... 2,0 ...... 2,0 ..... 2,5 ..... 2,28
23 ...    2,5 ...... 3,0 ...... 2,5 ....... 2,5 .... 2,4 ...... 2,0 ...... 2,5 ...... 2,5 ....... 2,5 .... 2,0 ...... 2,0 ..... 2,5 ..... 2,40
24 ..... 2,5 ....... 2,0 ...... 2,0 ....... 2,0 .... 2,0 ...... 2,5 ...... 2,5 ...... 2,0 ....... 2,0 .... 2,5 ...... 2,5 ..... 2,0 ..... 2,20
25 ..... 2,8 ....... 2,3 ...... 2,0 ....... 2,0 .... 2,5 ...... 2,5 ...... 2,5 ...... 2,5 ....... 2,0 .... 2,0 ...... 2,5 ..... 2,0 ..... 2,30
26 ..... 2,0 ....... 2,0 ...... 2,0 ....... 2,0 .... 2,5 ...... 2,0 ...... 2,5 ...... 2,0 ....... 2,0 .... 2,0 ...... 2,5 ..... 2,0 ..... 2,13
27 ..... 2,3 ....... 2,0 ...... 3,0 ....... 2,8 .... 2,5 ...... 3,0 ...... 2,5 ...... 2,5 ....... 2,0 .... 2,5 ...... 2,5 ..... 2,5 ..... 2,51
28 ..... 2,5 ....... 2,5 ...... 3,0 ....... 2,5 .... 2,5 ...... 2,0 ...... 2,0 ...... 2,5 ....... 2,0 .... 2,0 ...... 2,0 ..... 2,5 ..... 2,33
29 ...    2,0 ...... 2,0 ...... 2,5 ....... 2,0 .... 2,0 ....... 25 ...... 2,5 ...... 2,5 ....... 2,5 .... 2,5 ...... 3,0 ..... 2,5 ..... 2,35
30 ..... 2,5 ....... 2,5 ...... 2,0 ....... 2,5 .... 1,4 ...... 2,5 ...... 2,5 ...... 3,0 ....... 2,5 .... 2,3 ...... 2,0 ..... 2,1 ..... 2,55

dia/ hrs 00:00 02:00 04:00 06:00 08:00 10:00 12:00 14:00 16:00 18:00 20:00 22:00 Med/dia

Valor  mínimo                          Valor  médio                       Valor  máximo
Mensal:  mensal :    mensal :
OBS :
RESPONSÁVEL  TÉCNICO / ASSINATURA :

FICHA  MENSAL  DE  RESULTADOS  DIÁRIOS  -  PARÂMETROS  DA  ETA
NOME  DO  SISTEMA :  ETA  BELMONTE  -  DISTRIBUIÇÃO
TIPO  DE  FILTRAÇÃO :  RÁPIDA  (  X  )     LENTA  (    )
PARÂMETRO :  TURBIDEZ  -  UNIDADE :  NTU
ABRIL  2006

dia/ hrs 00:00 02:00 04:00 06:00 08:00 10:00 12:00 14:00 16:00 18:00 20:00 22:00 Med/dia
1 ....... 0,6 ....... 0,5 ...... 0.6 ....... 0,5 .... 0,5 ...... 0,4 ...... 0,4 ...... 0,4 ....... 0,6 .... 0,7 ...... 0,5 ..... 0,7 ..... 0,55
2 ....... 0,6 ....... 0,5 ...... 0,6 ....... 0,5 .... 0,5 ...... 0,5 ...... 0,5 ...... 0,5 ....... 0,6 .... 0,4 ...... 0,6 ..... 0,8 ..... 0,55

3 ....... 0,6 ....... 0,5 ...... 0,5 ....... 0,5 .... 0,6 ...... 0,5 ...... 0,5 ...... 0,6 ....... 0,5 .... 0,5 ...... 0,4 ..... 0,5 ..... 0,53
4 .....    0,5 ...... 0,4 ...... 0,5 ....... 0,4 .... 0,5 ...... 0,5 ...... 0,6 ...... 0,5 ....... 0,6 .... 0,6 ...... 0,5 ..... 0,5 ..... 0,51
5 ....... 0,5 ....... 0,4 ...... 0,4 ....... 0,5 .... 0,5 ...... 0,5 ...... 0,6 ...... 0,6 ....... 0,8 .... 0,5 ...... 0,5 ..... 0,6 ..... 0,53
6 ....... 0,5 ....... 0,4 ...... 0,5 ....... 0,4 .... 0,5 ...... 0,4 ...... 0,5 ...... 0,5 ....... 0,6 .... 0,5 ...... 0,6 ..... 0,6 ..... 0,50
7 ....... 0,5 ....... 0,4 ...... 0,5 ....... 0,5 .... 0,6 ...... 0,6 ...... 0,4 ...... 0,6 ....... 0,6 .... 0,5 ...... 0,5 ..... 0,5 ..... 0,53
8 ....... 0,5 ....... 0,4 ...... 0,5 ....... 0,5 .... 0,6 ...... 0,6 ...... 0,5 ...... 0,6 ....... 0,5 .... 0,5 ...... 0,5 ..... 0,6 ..... 0,53
9 ....... 0,5 ....... 0,5 ...... 0,5 ....... 0,5 .... 0,6 ...... 0,6 ...... 0,5 ...... 0,5 ....... 0,5 .... 0,5 ...... 0,5 ..... 0,5 ..... 0,51
10 ..... 0,7 ....... 0,9 ...... 0,9 ....... 0,8 .... 0,6 ...... 0,6 ...... 0,6 ...... 0,5 ....... 0,5 .... 0,5 ...... 0,5 ..... 0,5 ..... 0,60
11 ..... 0,8 ....... 0,6 ...... 0,5 ....... 0,6 .... 0,7 ...... 0,7 ...... 0,6 ...... 0,6 ....... 0,6 .... 0,5 ...... 0,5 ..... 06 ...... 0,61
12 ..... 0,8 ....... 0,9 ...... 0,5 ....... 0,6 .... 0,6 ...... 0,5 ...... 0,6 ...... 0,5 ....... 0,6 .... 0,5 ...... 0,5 ..... 0,5 ..... 0,57
13 ..... 0,5 ....... 0,4 ...... 0,5 ....... 0,6 .... 0,6 ...... 0,7 ...... 0,6 ...... 0,7 ....... 0,7 .... 0,6 ...... 0,6 ..... 0,5 ..... 0,59
14 ..... 0,6 ....... 0,5 ...... 0,5 ....... 0,5 .... 0,4 ...... 0,4 ...... 0,5 ...... 0,5 ....... 0,4 .... 0,4 ...... 0,5 ..... 0,5 ..... 0,47
15 ..... 0,5 ....... 0,5 ...... 0,4 ....... 0,5 .... 0,5 ...... 0,4 ...... 0,5 ...... 0,5 ....... 0,7 .... 0,8 ...... 0,8 ..... 0,6 ..... 0,58
16 ..... 0,6 ....... 0,5 ...... 0,6 ....... 0,6 .... 0,5 ...... 0,5 ...... 0,5 ...... 0,4 ....... 0,6 .... 0,6 ...... 0,8 ..... 0,6 ..... 0,57
17 ..... 0,7 ....... 0,6 ...... 0,5 ....... 0,6 .... 0,7 ...... 0,5 ...... 0,5 ...... 0,6 ....... 0,6 .... 0,7 ...... 0,6 ..... 0,5 ..... 0,59
18 ..... 0,6 ....... 0,5 ...... 0,6 ....... 0,5 .... 0,5 ...... 0,5 ...... 0,6 ...... 0,6 ....... 0,5 .... 0,5 ...... 0,5 ..... 0,6 ..... 0,54
19 ..... 0,6 ....... 0,5 ...... 0,5 ....... 0,4 .... 0,5 ...... 0,5 ...... 0,5 ...... 0,4 ....... 0,5 .... 0,6 ...... 0,5 ..... 0,6 ..... 0,50
20 ..... 0,6 ....... 0,4 ...... 0,5 ....... 0,5 .... 0,5 ...... 0,5 ...... 0,6 ...... 0,6 ....... 0,6 .... 0,4 ...... 0,6 ..... 0,7 ..... 0,54
21 ..... 0,6 ....... 0,5 ...... 0,6 ....... 0,5 .... 0,8 ...... 0,5 ...... 0,5 ...... 0,6 ....... 0,7 .... 0,6 ...... 0,6 ..... 0,5 ..... 0,58
22 ..... 0,5 ....... 0,5 ...... 0,4 ....... 0,5 .... 0,6 ...... 0,7 ...... 0,6 ...... 0,6 ....... 0,5 .... 0,6 ...... 0,5 ..... 0,6 ..... 0,54
23 ..... 0,5 ....... 0,6 ...... 0,5 ....... 0,5 .... 0,6 ...... 0,5 ...... 0,5 ...... 0,5 ....... 0,5 .... 0,6 ...... 0,5 ..... 0,6 ..... 0,53
24 ..... 0,5 ....... 0,4 ...... 0,4 ....... 0,5 .... 0,5 ...... 0,5 ...... 0,5 ...... 0,5 ....... 0,5 .... 0,6 ...... 0,4 ..... 0,6 ..... 0,49
25 ..... 0,7 ....... 0,6 ...... 0,5 ....... 0,7 .... 0,6 ...... 0,6 ...... 0,6 ...... 0,4 ....... 0,5 .... 0,4 ...... 0,5 ..... 0,6 ..... 0,55
26 ..... 0,6 ....... 0,6 ...... 0,5 ....... 0,7 .... 0,6 ...... 0,5 ...... 0,6 ...... 0,6 ....... 0,5 .... 0,4 ...... 0,5 ..... 0,5 ..... 0,55
27 ..... 0,6 ....... 0,5 ...... 0,7 ....... 0,5 .... 0,7 ...... 0,5 ...... 0,6 ...... 0,5 ....... 0,5 .... 0,5 ...... 0,5 ..... 0,5 ..... 0,56
28 ..... 0,4 ....... 0,5 ...... 0,4 ....... 0,6 .... 0,6 ...... 0,6 ...... 0,6 ...... 0,5 ....... 0,6 ...    0,4 .... 0,4 ..... 0,5 ..... 0,50
29 ...    0,5 ...... 0,5 ...... 0,4 ....... 0,6 .... 0,5 ...... 0,4 ...... 0,5 ...... 0,5 ....... 0,5 .... 0,5 ...... 0,6 ..... 0,5 ..... 0,50
30 ..... 0,6 ....... 0,4 ...... 0,6 ....... 0,5 .... 0,5 ...... 0,4 ...... 0,5 ...... 0,5 ....... 0,8 .... 0,6 ...... 0,5 ..... 0,6 ..... 0,57

dia/ hrs 00:00 02:00 04:00 06:00 08:00 10:00 12:00 14:00 16:00 18:00 20:00 22:00 Med/dia

Valor  mínimo                          Valor  médio                       Valor  máximo
Mensal:  mensal :    mensal :
OBS :
RESPONSÁVEL  TÉCNICO / ASSINATURA :

dia/ hrs 00:00 02:00 04:00 06:00 08:00 10:00 12:00 14:00 16:00 18:00 20:00 22:00 Med/dia
1 ....... 0,8 ....... 0,9 ...... 0,9 ....... 0,8 .... 0,9 ...... 0,8 ...... 0,8 ...... 0,8 ....... 0,7 .... 0,8 ...... 0,7 ..... 0,8 ..... 0,80
2 ....... 0,8 ........ 09 ...... 0,8 ....... 0,8 .... 0,8 ...... 0,8 ...... 0,8 ...... 0,8 ....... 0,7 .... 0,8 ...... 0,8 ..... 0,7 ..... 0,78
3 ....... 0,6 ....... 0,9 ...... 0,8 ....... 0,8 .... 0,8 ...... 0,8 ...... 0,8 ...... 0,8 ....... 0,7 .... 0,8 ...... 0,8 ..... 0,8 ..... 0,79
4 ....... 0,8 ....... 0,9 ...... 0,8 ....... 0,8 .... 0,8 ...... 0,8 ...... 0,8 ...... 0,8 ....... 0,8 .... 0,8 ...... 0,7 ..... 0,7 ..... 0,79
5 ....... 0,8 ....... 0,9 ...... 0,8 ....... 0,8 .... 0,8 ...... 0,8 ...... 0,8 ...... 0,8 ....... 0,8 .... 0,7 ...... 0,8 ..... 0,7 ..... 0,77
6 ....... 0,8 ....... 0,9 ...... 0,8 ....... 0,8 .... 0,8 ...... 0,8 ...... 0,8 ...... 0,7 ....... 0,8 .... 0,8 ...... 0,8 ..... 0,8 ..... 0,79
7 ....... 0,8 ....... 0,8 ...... 0,8 ....... 0,8 .... 0,8 ...... 0,8 ...... 0,7 ...... 0,8 ....... 0,8 .... 0,8 ...... 0,9 ..... 0,8 ..... 0,80
8 ....... 0,8 ....... 0,8 ...... 0,8 ....... 0,8 .... 0,7 ...... 0,8 ...... 0,8 ...... 0,8 ....... 0,8 .... 0,9 ...... 0,8 ..... 0,8 ..... 0,79
9 ....... 0,8 ....... 0,8 ...... 0,8 ....... 0,8 .... 0,7 ...... 0,8 ...... 0,8 ...... 0,7 ....... 0,8 .... 0,8 ...... 0,7 ..... 0,8 ..... 0,79
10 ..... 0,8 ....... 0,7 ...... 0,8 ....... 0,8 .... 0,8 ...... 0,7 ...... 0,7 ...... 0,7 ....... 0,8 .... 0,8 ...... 0,8 ..... 0,8 ..... 0,77
11 ..... 0,8 ....... 0,7 ...... 0,8 ....... 0,8 .... 0,8 ...... 0,8 ...... 0,8 ...... 0,7 ....... 0,7 .... 0,9 ...... 0,9 ..... 0,8 ..... 0,80
12 ..... 0,8 ....... 0,8 ...... 0,7 ....... 0,8 .... 0,8 ...... 0,8 ...... 0,8 ...... 0,8 ....... 0,8 .... 0,8 ...... 0,8 ..... 0,8 ..... 0,78
13 ..... 0,8 ....... 0,7 ...... 0,8 ....... 0,7 .... 0,8 ...... 0,8 ...... 0,7 ...... 0,8 ....... 0,8 .... 0,7 ...... 0,8 ..... 0,8 ..... 0,78
14 ..... 0,8 ....... 0,8 ...... 0,8 ....... 0,8 .... 0,8 ...... 0,8 ...... 0,8 ...... 0,8 ....... 0,8 .... 0,8 ...... 0,7 ..... 0,7 ..... 0,79
15 ..... 0,8 ....... 0,7 ...... 0,8 ....... 0,7 .... 0,8 ...... 0,7 ...... 0,8 ...... 0,9 ....... 0,8 .... 0,7 ...... 0,9 ..... 0,8 ..... 0,79
16 ..... 0,8 ....... 0,8 ...... 0,8 ....... 0,8 .... 0,8 ...... 0,8 ...... 0,8 ...... 0,8 ....... 0,7 .... 0,8 ...... 0,8 ..... 0,8 ..... 0,79
17 ..... 0,8 ....... 0,8 ...... 0,8 ....... 0,8 .... 0,8 ...... 0,7 ...... 0,8 ...... 0,8 ....... 0,8 .... 0,8 ...... 0,8 ..... 0,7 ..... 0,79
18 ..... 0,8 ....... 0,7 ...... 0,8 ....... 0,8 .... 0,8 ...... 0,8 ...... 0,8 ...... 0,8 ....... 0,8 .... 0,8 ...... 0,8 ..... 0,8 ..... 0,79
19 ..... 0,8 ....... 0,9 ...... 0,8 ....... 0,8 .... 0,7 ...... 0,8 ...... 0,8 ...... 0,7 ....... 0,8 .... 0,8 ...... 0,8 ..... 0,8 ..... 0,79
20 ..... 0,8 ....... 0,8 ...... 0,8 ....... 0,8 .... 0,9 ...... 0,7 ...... 0,8 ...... 0,7 ....... 0,8 .... 0,7 ...... 0,8 ..... 0,7 ..... 0,76
21 ..... 0,8 ....... 0,9 ...... 0,8 ....... 0,8 .... 0,8 ...... 0,7 ...... 0,8 ...... 0,8 ....... 0,8 .... 0,9 ...... 0,8 ..... 0,8 ..... 0,80
22 ..... 0,7 ....... 0,8 ...... 0,8 ....... 0,8 .... 0,7 ...... 0,8 ...... 0,7 ...... 0,7 ....... 0,8 .... 0,7 ...... 0,8 ..... 0,8 ..... 0,76
23 ..... 0,8 ....... 0,8 ...... 0,8 ....... 0,8 .... 0,8 ...... 0,8 ...... 0,7 ...... 0,7 ....... 0,8 .... 0,8 ...... 0,8 ..... 0,8 ..... 0,79
24 ..... 0,8 ....... 0,8 ...... 0,8 ....... 0,8 .... 0,7 ...... 0,7 ...... 0,7 ...... 0,7 ....... 0,8 .... 0,8 ...... 0,8 ..... 0,7 ..... 0,76
25 ..... 0,8 ....... 0,8 ...... 0,6 ....... 0,7 .... 0,9 ...... 0,8 ...... 0,8 ...... 0,7 ....... 0,8 .... 0,8 ...... 0,8 ..... 0,8 ..... 0,78
26 ..... 0,7 ....... 0,8 ...... 0,8 ....... 0,8 .... 0,9 ...... 0,8 ...... 0,8 ...... 0,8 ....... 0,8 .... 0,9 ...... 0,8 ..... 0,8 ..... 0,80
27 ..... 0,9 ....... 0,8 ...... 0,7 ....... 0,8 .... 0,8 ...... 0,7 ...... 0,8 ...... 0,8 ....... 0,8 .... 0,9 ...... 0,8 ..... 0,8 ..... 0,79
28 ..... 0,7 ....... 0,8 ...... 0,7 ....... 0,8 .... 0,8 ...... 0,9 ...... 0,8 ...... 0,8 ....... 0,8 .... 0,8 ...... 0,8 ..... 0,8 ..... 0,80
29 ..... 0,7 ....... 0,8 ...... 0,8 ....... 0,8 .... 0,8 ...... 0,8 ...... 0,8 ...... 0,8 ....... 0,8 .... 0,8 ...... 0,8 ..... 0,8 ..... 0,81
30 ..... 0,7 ....... 0,8 ...... 0,8 .....    0,8 ... 0,8 ...... 0,8 ...... 0,8 ...... 0,8 ....... 0,7 .... 0,7 ...... 0,7 ..... 0,8 ..... 0,81

FICHA  MENSAL  DE  RESULTADOS  DIÁRIOS  -  PARÂMETROS  DA  ETA
NOME  DO  SISTEMA:  ETA  BELMONTE  -  DISTRIBUIÇÃO
TIPO  DE  FILTRAÇÃO:  RÁPIDA  ( X )     LENTA  (    )
PARÂMETRO :  FLÚOR
ABRIL 2006

Valor  mínimo                          Valor  médio                       Valor  máximo
Mensal:  mensal :    mensal :
OBS :
RESPONSÁVEL  TÉCNICO / ASSINATURA :
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 PORTARIA – P – Nº 014/2006 – IPPU/VR

Nomeia funcionário para fiscalização de obra
objeto do Processo nº 06.338/2005.

O Diretor Presidente do Instituto de Pesquisa e Planeja-
mento Urbano de Volta Redonda IPPU/VR, no uso de suas
atribuições legais e com fulcro no Artigo 46, Item II da Lei
Municipal 1411/76.

R E S O L V E :
1. NOMEAR, a contar de 06/03/2006, o Engº Júlio César

Pires Pereira, funcionário deste Instituto para fiscalização da
obra de construção da Farmácia Municipal, situado na Rua
Edson Passos, s/nº, bairro Aterrado, em Volta Redonda, ob-
jeto do Processo nº 06.338/2005.

2 . Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando as disposições em contrário.

Volta Redonda, 09 de fevereiro de 2006.

MILTON GERALDO DE CASTRO FILHO
Diretor Presidente

PORTARIA – P – Nº 043/2006 – IPPU/VR

Nomeia Comissão para recebimento de obra
objeto do Processo nº 06.534/2005.

O Diretor Presidente do Instituto de Pesquisa e Planeja-
mento Urbano de Volta Redonda IPPU/VR, no uso de suas
atribuições legais e com fulcro no Artigo 46, Item II da Lei
Municipal 1411/76.

R E S O L V E :
1. NOMEAR a contar de 28/04/2006, os servidores abai-

xo relacionados para constituírem Comissão a fim de proce-
der recebimento dos serviços de Construção de quadra poli-
esportiva no Morro São Carlos, em Volta Redonda-RJ, objeto
do Processo nº 06.534/2005.

Engº Evandro Caetano Pereira ................... IPPU/VR
Engº Carlos Fernando Vasques .................. IPPU/VR
Arqtª Elizabeth Mendes Tavares ................. IPPU/VR

2 . Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando as disposições em contrário.

Volta Redonda, 28 de abril de 2006.

ARQTº MILTON GERALDO DE CASTRO FILHO
Diretor Presidente

PORTARIA – P – Nº 045/2006 – IPPU/VR

Nomeia funcionário para fiscalização de obra
objeto do Processo nº 02.646/2006.

O Diretor Presidente do Instituto de Pesquisa e Planeja-
mento Urbano de Volta Redonda IPPU/VR, no uso de suas
atribuições legais e com fulcro no Artigo 46, Item II da Lei
Municipal 1411/76.

R E S O L V E :
1. NOMEAR, a contar de 10/05/2006, a Arqtª Elizabeth

Mendes Tavares, funcionária deste Instituto para fiscaliza-

ção dos serviços de reforma do Largo Clube dos Funcionári-
os, no bairro Vila Santa Cecília, em Volta Redonda, objeto do
Processo nº 02.646/2006.

2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando as disposições em contrário.

Volta Redonda, 08 de maio de 2006.

ARQTº MILTON GERALDO DE CASTRO FILHO
Diretor Presidente

PORTARIA – P – Nº 046/2006 – IPPU/VR

 Nomeia Comissão para recebimento de obra
objeto do Processo nº 13.812/2005.

O Diretor Presidente do Instituto de Pesquisa e Planeja-
mento Urbano de Volta Redonda IPPU/VR, no uso de suas
atribuições legais e com fulcro no Artigo 46, Item II da Lei
Municipal 1411/76.

R E S O L V E :
1. NOMEAR, a contar de 08/05/2006, os funcionários abaixo

relacionados para constituírem Comissão a fim de proceder
recebimento dos serviços de Impermeabilização de lajes nos
setores laranja, verde e branco no Estádio Municipal General
Silvio Raulino de Oliveira, em Volta Redonda, objeto do Pro-
cesso nº 13.812/2005.

2 . Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando as disposições em contrário.

Engº Domingos Gilson Costa ....................... IPPU/VR
Engº Evandro Caetano Pereira ..................... IPPU/VR
Arqtª Elizabeth Mendes Tavares ................... IPPU/VR

Volta Redonda, 08 de maio de 2006.

ARQTº MILTON GERALDO DE CASTRO FILHO
Diretor Presidente

PORTARIA – P – Nº 047/2006 – IPPU/VR

 Nomeia Comissão para recebimento de obra
objeto do Processo nº 13.927/2005.

O Diretor Presidente do Instituto de Pesquisa e Planeja-
mento Urbano de Volta Redonda IPPU/VR, no uso de suas
atribuições legais e com fulcro no Artigo 46, Item II da Lei
Municipal 1411/76.

R E S O L V E :
1. NOMEAR, a contar de 08/05/2006, os funcionários abaixo

relacionados para constituírem Comissão a fim de proceder
recebimento dos serviços de Manutenção em diversos seto-
res do Estádio Municipal General Silvio Raulino de Oliveira,
em Volta Redonda, objeto do Processo nº 13.927/2005.

2 . Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando as disposições em contrário.

Engº Domingos Gilson Costa ...................... IPPU/VR
Engº Evandro Caetano Pereira .................... IPPU/VR
Arqtª Elizabeth Mendes Tavares .................. IPPU/VR

Volta Redonda, 08 de maio de 2006.

ARQTº MILTON GERALDO DE CASTRO FILHO
Diretor Presidente

PORTARIA – P – Nº 048/2006 – IPPU/VR

 Nomeia Comissão para recebimento de obra

LEI MUNICIPAL Nº 4.159

EMENTA: INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL
DE EVENTOS DO MUNICÍPIO, O CONGRES-
SO DE MISSÕES, DA CATEDRAL DA ASSEM-
BLÉIA DE DEUS DE VOLTA REDONDA.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu, em

IPPU - Instituto de Pesquisa
e Planejamento Urbano

objeto do Processo nº 00.023/2006.

O Diretor Presidente do Instituto de Pesquisa e Planeja-
mento Urbano de Volta Redonda IPPU/VR, no uso de suas
atribuições legais e com fulcro no Artigo 46, Item II da Lei
Municipal 1411/76.

R E S O L V E :
1. NOMEAR, a contar de 08/05/2006, os funcionários abaixo

relacionados para constituírem Comissão a fim de proceder
recebimento dos serviços de Revisão das coberturas de poli-
carbonato-abóbada sobre acessos, setor branco no Estádio
Municipal General Silvio Raulino de Oliveira, em Volta Re-
donda, objeto do Processo nº 00.023/2006.

2 . Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando as disposições em contrário.

Engº Domingos Gilson Costa ...................... IPPU/VR
Engº Carlos Fernando Vasques ................... IPPU/VR
Arqtª Elizabeth Mendes Tavares .................. IPPU/VR

Volta Redonda, 08 de maio de 2006.

ARQTº MILTON GERALDO DE CASTRO FILHO
Diretor Presidente

PORTARIA – P – Nº 049/2006 – IPPU/VR

Nomeia Comissão para recebimento de obra
objeto do Processo nº 08.125/2005.

O Diretor Presidente do Instituto de Pesquisa e Planeja-
mento Urbano de Volta Redonda IPPU/VR, no uso de suas
atribuições legais e com fulcro no Artigo 46, Item II da Lei
Municipal 1411/76.

R E S O L V E :
1. NOMEAR a contar de 11/05/2006, os servidores abai-

xo relacionados para constituírem Comissão a fim de proce-
der recebimento dos serviços de Reforma e Acréscimo da Es-
cola Municipal Tocantins, situada na Av. Retiro, bairro Retiro,
em Volta Redonda-RJ, objeto do Processo nº 08.125/2005.

Engº Domingos Gilson Costa ...................... IPPU/VR
Engº Carlos Fernando Vasques ................... IPPU/VR
Arqtª Elizabeth Mendes Tavares .................. IPPU/VR

2 . Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando as disposições em contrário.

Volta Redonda, 12 de maio de 2006.

ARQTº MILTON GERALDO DE CASTRO FILHO
Diretor Presidente

Câmara Municipal de Volta Redonda

Poder Legislativo
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ATO Nº 5.925/06

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-
retora, representada pelos Senhores Presidente e Primeira
Secretária, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Exonerar, a partir de 1º/03/06, o servidor MÁRCIO DE CAR-

VALHO, matrícula 808, ocupante do cargo de provimento em
comissão de Assessor de Gabinete, símbolo AG,   do Quadro
de Pessoal desta Casa,  nomeado através do Ato nº 5.756/
05, conforme Processo Administrativo nº 559/06.

Volta Redonda,  30 de março de 2006.

WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Presidente

AMÉRICA TEREZA NASCIMENTO DA SILVA
Primeira Secretária

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE

Aos trinta dias do mês de março do ano de dois mil e
seis, nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de
Janeiro, no Palácio Francisco Evangelista Delgado, sede
da Câmara Municipal de Volta Redonda, na presença dos
Senhores Vereadores Washington Tadeu Granato Costa
e América Tereza Nascimento da Silva, respectivamente
Presidente e Primeira Secretária do Poder Legislativo, com-
pareceu TANIA LUCIA MARQUES DE AQUINO, ocupan-
te do cargo de provimento efetivo de Agente Técnico Le-
gislativo III, do Quadro de Pessoal, designada para exer-
cer, a partir desta data, a função gratificada de Chefe da
Seção de Escrituração e Controle Contábil, de acordo com
as determinações expressas no Ato número cinco mil,
novecentos e vinte e sete, desta data. Atendidas as for-
malidades de praxe, os Senhores Presidente e Primeira
Secretária consideraram empossada a servidora abaixo,
com o compromisso de leal e honradamente desempe-
nhar as funções de Chefe da Seção de Escrituração e Con-
trole Contábil.

Volta Redonda, 30 de março de 2006.

WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Presidente

AMÉRICA TEREZA NASCIMENTO DA SILVA
Primeira Secretária

TANIA LUCIA MARQUES DE AQUINO
 Chefe da Seção de Escrituração e Controle Contábil

empossada

ATO Nº 5.929/06

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-
retora, representada pelos Senhores Presidente e Primeira
Secretária, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Exonerar, a partir de 1º do mês em curso, os servido-

res abaixo relacionados, ocupantes de cargo de provi-
mento em comissão do Quadro de Pessoal desta Casa,
nomeados através dos Atos nºs 5.752/05 e 5.756/05, res-
pectivamente, conforme Processo Administrativo nº 614/
06, como segue:

. José Henrique Sobrinho, Assessor Parlamentar, sím-
bolo APL;

. Maria da Penha Lima Conrado, Assessor de Gabine-

te, símbolo AG.

 Volta Redonda, 05 de abril de 2006.

WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Presidente

AMÉRICA TEREZA NASCIMENTO DA SILVA
Primeira Secretária

ATO Nº 5.931/06

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-
retora, representada pelos Senhores Presidente e Primeira
Secretária, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Exonerar, a partir de 1º do mês em curso, o servidor

CARLOS JOSÉ PACHECO, matrícula 933, ocupante do
cargo de provimento em comissão de Chefe de Gabinete,
símbolo CG, do Quadro de Pessoal desta Casa, nomeado
através do Ato nº 5.751/05, conforme Processo Adminis-
trativo nº 639/06.

 Volta Redonda, 05 de abril de 2006.

WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Presidente

AMÉRICA TEREZA NASCIMENTO DA SILVA
Primeira Secretária

ATO Nº 5.932/06

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-
retora, representada pelos Senhores Presidente e Primeira
Secretária, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Nomear RICARDO NASCIMENTO DA SILVA, para exer-

cer, a partir de 1º do mês em curso, o cargo de provimento de
Chefe de Gabinete, símbolo CG, do Quadro de Pessoal desta
Casa, criado pela Resolução nº 2.815/05, conforme Proces-
so Administrativo nº 639/06.

 Volta Redonda, 05 de abril de 2006.

WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Presidente

AMÉRICA TEREZA NASCIMENTO DA SILVA
Primeira Secretária

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE

Aos cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e seis,
nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro, no
Palácio Francisco Evangelista Delgado, sede da Câmara
Municipal de Volta Redonda, na presença dos Senhores Ve-
readores Washington Tadeu Granato Costa e América Tereza
Nascimento da Silva, respectivamente Presidente e Primeira
Secretária do Poder Legislativo, compareceu RICARDO NAS-
CIMENTO DA SILVA, nomeado para exercer a partir desta
data, o cargo de provimento em comissão de Chefe de Gabi-
nete, símbolo CG, do Quadro de Pessoal, de acordo com as
determinações expressas no Ato número cinco mil, novecen-
tos e trinta e dois, desta data. Atendidas as formalidades de
praxe, os Senhores Presidente e Primeira Secretária consi-
deraram empossado o servidor abaixo, com o compromisso
de leal e honradamente desempenhar as funções de Chefe

conformidade com os §§ 1º e 8º do Artigo 60 da Lei Orgânica
Municipal, promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica incluído no calendário oficial de eventos
do Município de Volta Redonda, o “Congresso de Missões”,
evento organizado pela Catedral das Assembléias de Deus
de Volta Redonda, Campo de Madureira, preferencialmente
no dia de Corpus Christi.

Artigo 2º - O Poder Executivo Municipal regulamentará a
presente Lei no prazo de trinta dias, contados da data de sua
publicação.

Artigo 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Volta Redonda, 03 de maio de 2006.

WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
 Presidente

LEI MUNICIPAL Nº 4.162

EMENTA: DISPÕE SOBRE ALIMENTAÇÃO A
SER FORNECIDA PELAS ESCOLAS DA REDE
PÚBLICA MUNICIPAL PARA AS CRIANÇAS
OBESAS E/OU DIABÉTICAS.

A Câmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu, em
conformidade com os §§ 1º e 8º do Artigo 60 da Lei Orgânica
Municipal, promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º - As escolas da rede pública municipal fornece-
rão alimentação adequada e diferenciada aos alunos obesos
e/ou diabéticos, devidamente através de orientação médica.

PARÁGRAFO ÚNICO – Ao médico nutricionista ca-
berá a supervisão do uso e do preparo dos alimentos.

Artigo 2º - Para fazer jus ao benefício previsto nesta Lei,
os alunos deverão comprovar a sua condição de obeso e/ou
diabéticos, por meio de atestado médico.

Artigo 3º - Os custos decorrentes da aplicação da pre-
sente Lei, correrão por conta de dotação prevista no orça-
mento, sendo suplementada, se necessário.

Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Artigo 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Volta Redonda, 09 de maio de 2006.

WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
 Presidente

ATO Nº 5.924/06

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-
retora, representada pelos Senhores Presidente e Primeira
Secretária, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Atribuir, a partir de 13 do mês em curso, à servidora KÁ-

TIA REGINA DE SÁ, matrícula nº 156.477, oriunda da Prefei-
tura Municipal de Volta Redonda, a gratificação prevista na
Resolução nº 2.853/05, no valor de 6,6 UFIVRE´s, pela reali-
zação de serviços extraordinários.

 Volta Redonda, 27 de março de 2006.

WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Presidente

AMÉRICA TEREZA NASCIMENTO DA SILVA
Primeira Secretária
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de Gabinete.

Volta Redonda, 05 de abril de 2006.

WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Presidente

AMÉRICA TEREZA NASCIMENTO DA SILVA
Primeira Secretária

RICARDO NASCIMENTO DA SILVA
Chefe de Gabinete, símbolo CG, empossado

ATO Nº 5.933/06

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-
retora, representada pelos Senhores Presidente e Primeira
Secretária, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Exonerar, a partir desta data, o servidor ADÃO GIL GON-

ÇALVES, matrícula 1011, ocupante do cargo de provimento
em comissão de Assessor Parlamentar, símbolo APL, do Qua-
dro de Pessoal desta Casa, nomeado através do Ato nº 5.895/
06, conforme Processo Administrativo nº 624/06.

 Volta Redonda, 05 de abril de 2006.

WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Presidente

AMÉRICA TEREZA NASCIMENTO DA SILVA
Primeira Secretária

ATO Nº 5.935/06

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-
retora, representada pelos Senhores Presidente e Primeira
Secretária, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que os condutores dos veículos oficiais desta
Casa, deverão obedecer as normas do Código Nacional de
Trânsito;

Considerando que os condutores deverão observar a re-
gularização da documentação, o estado de manutenção me-
cânica e o funcionamento dos veículos.

RESOLVE:
1 – Que todas as multas decorrentes de atos de infração

de trânsito serão descontadas, em sistema de consignação
em folha de pagamento, dos condutores dos veículos.

2 – No caso de empréstimo do carro oficial a terceiros, o
Vereador ou servidor responsável pela guarda do veículo, ar-
cará com quaisquer despesas decorrentes de multas e infra-
ções.

Volta Redonda, 19 de abril de 2006.

WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Presidente

AMÉRICA TEREZA NASCIMENTO DA SILVA
Primeira Secretária

ATO Nº 5.936/06

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-
retora, representada pelos Senhores Presidente e Primeira
Secretária, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Considerar ponto facultativo nas dependências da Câma-

ra Municipal de Volta Redonda, no dia 20 de abril do ano em
curso.

Volta Redonda, 19 de abril de 2006.

WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Presidente

AMÉRICA TEREZA NASCIMENTO DA SILVA
Primeira Secretária

ATO Nº 5.937/06

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-
retora, representada pelos Senhores Presidente e Primeira
Secretária, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Designar, os servidores desta Casa, VELÚZIA PI-

RES DA SILVA, CLOVIS BEZERRA CAVALCANTE e
NADJA MEIRE SANTOS, para, sob a presidência do
primeiro, comporem Comissão de Sindicância, com a
finalidade de apurar os fatos do acidente de trânsito
envolvendo o veículo Placa LNR-1927, de propriedade
deste Poder Legislativo.

A presente Comissão será assessorada pela Pro-
curadora do Legislativo Angela Maria Padilha Velasco.

A Comissão terá o prazo de 030 (trinta) dias para
realização dos trabalhos e a apresentação de relató-
rio.

Volta Redonda, 26 de abril de 2006.

WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
Presidente

AMÉRICA TEREZA NASCIMENTO DA SILVA
Primeira Secretária

PORTARIA Nº 003/06

A Senhora Diretora Geral da Câmara Municipal de Volta
Redonda, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Declarar em gozo de férias regulamentares, por 020

(vinte) dias, a partir de 11 do mês em curso, o servidor
JORGE ORIVALDO DE NOVAES, matrícula 717, ocupante
do cargo de provimento em comissão de Motorista, sím-
bolo CC-8, referente ao período aquisitivo de 1º.01.2005
a 1º.01.2006.

Volta Redonda, 11 de fevereiro de 2006.

GRAZIELLE TREPIN GRANATO COSTA
Diretora Geral

JUSTIFICATIVA: Com referência ao processo nº 736/06,
que pretende atender a solicitação da Divisão de Material e
Almoxarifado, referente à aquisição de selos postais a serem
utilizados nas correspondências desta Casa e para distribui-
ção aos Senhores Vereadores, em favor de EMPRESA BRA-
SILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, no valor de R$
17.085,00 (dezessete mil e oitenta e cinco reais), salvo me-
lhor juízo do Exmo. Sr. Presidente do Legislativo, não vemos
impedimento na solicitação em tela, embasado no Artigo 24,
Inciso VIII, da Lei Federal nº 8.666/93, de 21/06/93, que torna
DISPENSÁVEL a licitação para a aquisição, por pessoa jurí-
dica de direito público interno, de bens produzidos ou servi-
ços prestados por órgão ou entidade que integra a Adminis-
tração Pública e que tenha sido criado para esse fim específi-

co em data anterior à vigência desta Lei, desde que o preço
contratado seja compatível com o praticado no mercado.

Volta Redonda, 08 de maio de 2006.

JÉSUS CALDEIRA DE ALENCAR ALVARENGA
CHEFE DA DIVISÃO DE LICITAÇÃO

Matrícula nº 143

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: De acordo com os Arti-
gos 24, VIII e 26, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, ratifico e
autorizo a justificativa da Divisão de Licitação, no que se refe-
re ao Processo nº 736/06, de aquisição de selos postais, em
favor da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS, no valor de R$ R$ 17.085,00 (dezessete mil e oi-
tenta e cinco reais reis).

 Volta Redonda, 10 de maio de 2006.

VEREADOR WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
PRESIDENTE

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Volta Re-
donda

A empresa REAL PRINT INFORMÁTICA LTDA foi classi-
ficada em primeiro lugar na licitação realizada no dia 05 de
maio de 2006, referente ao Processo Administrativo nº 436/
06, na modalidade CONVITE, tipo MENOR PREÇO, apresen-
tando o valor global de R$ 77.945,00 (setenta e sete mil, no-
vecentos e quarenta e cinco reais), conforme Ata anexa, refe-
rente à contratação de empresa para fornecimento de equi-
pamentos de informática.

 Em face disso, a Comissão Permanente de Licitação opi-
na pelo prosseguimento do presente certame em favor da
referida firma.

 Submeto, portanto, à apreciação e decisão de V.Exa. o
resultado da licitação, objetivando sua homologação e adju-
dicação.

Volta Redonda, 05 de maio de 2006.

JÉSUS CALDEIRA DE ALENCAR ALVARENGA
Chefe da Divisão de Licitação

Matrícula nº 143

À Divisão de Licitação,
Homologo o resultado da licitação e adjudico o Processo

Administrativo nº 436/06 em favor da empresa REAL PRINT
INFORMÁTICA LTDA. Determino o encaminhamento à Divi-
são de Contabilidade para, de acordo com a dotação orça-
mentária própria, emitir a Nota de Empenho correspondente,
no valor de R$ 77.945,00 (setenta e sete mil, novecentos e
quarenta e cinco reais).

 Volta Redonda, 10 de maio de 2006.

VEREADOR WASHINGTON TADEU GRANATO COSTA
PRESIDENTE

EXTRATO DE RETFICAÇÃO

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA, CNPJ
Nº 032.517.906/0001-74 E O POSTO BARBARÁ LTDA, CNPJ
Nº 32.489.114/0001-33
OBJETO: RETIFICAÇÃO DO NÚMERO DO CONTRATO E
DO PROCESSO EM EXTRATO CONTRATUAL
DATA DA PUBLICAÇÃO: 30/03/2006.
RETIFICAÇÃO: Onde se lê: CONTRATO N° 04/2006, leia-
se: CONTRATO N° 05/2006,18 de maio de 2005. e onde se
lê: PROCESSO 211/06, leia-se: PROCESSO N° 050/06

Volta Redonda, 02 de Maio de 2006 .

KÁTIA DALBONI
Procuradora Geral do Legislativo

Matr. 706


